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PROPOSTA [)E PREÇO COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.023/2022
SESSÃO PÚBLICA; 08H:30M DO DIA 07 DE MARÇO DE 2022.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Proc. W*

Rutytea A

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: ELETRO&CIA

RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA STELLA EIREL -ME
CNPJ: 14.496.361/0001-85

INSC. EST.: 123704758

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO (}
ENDEREÇO: RUA SANTO ANTÔNIO, N» 610
BAIRRO: CENTRO

CEP: 65800-000

BANCO DA LICITANTE: DO BRASIL

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: N» DA AGÊM CIA: 4408-3, CORRENTE: 11992-X BANCO DO BRASIL

CIDADE: BALSAS

E-MAIL: LOJAMEGATONER@GMAILCOM

OBJETO; Registro de Preços para contratação de empresa(s) para fornecimento de
materiais e equipamentos de informai; ca para suprir as necessidades do Município de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, conforme Termo de Referência.

EQUIPAMENTOS E SUF RIMENTOS DE INFORMÁTICA
ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. MÉDIA V. TOTAL

1 Memória 04GB DDR3 unid Adaía DDR3 30 R$ 371,30

o
o

2 Cabo de rede metro
MULTILASER

CAT5E
1700 R$ 3,32

R$

5.644,00

3 Cabo USB p/ impressora 2.0 unid
MULTILASER

WI273
60 R$ 37,50

R$

2.250,00

4 Caixa de som para computador Unid
MULTILASER

SP044
30 R$ 85,93

R$

2.577,90

Carregador para notebook unid
MULTILASER

CB082
30 R$ 286,27

R$

8.588,10

6 Cabo de Força p/ Computador unid FORCE UNE 80 R$ 32,60
R$

2.608,00

7 Cabo HDMI / impressora 3.0 unid
MULTILASER

WI361
30 R$ 73,27

R$

2.198,10

8 Fonte atx450 va pra computador Unid
FORTREK

PWS2003
110 R$ 266,39

R$

29.302,90

9 Mause Óptico p/ porta USB Unid
MULTILASER

M0300
110 R$ 51,18

R$

5.629,80

10 Teclado USB padão Unid
MULTILASER

TC2130UT
115 R$ 92.30

R$

10.614,50

11 Teclado USB multimídia Unid
MULTILASER

TC206
90 R$ 196,27

R$

17.664,30

12 Filtro de linha com 6 tomadas Unid
MULTILASER

WI297
50 R$ 82,60

R$

4.130,00

13 Roteador 750 MBPS 4 ANTENAS unid
MULTILASER

RE085 1 30 R$ 529,93
R$

15.897,90 1
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14 RoteadorSOO MBPS unid
MULTILASER

RE160
40 R$ 265,38

RS

10,615,20

15 Pen drive 16 GB Unid
MULTILASER

Twist 16GB
60 R$ 84,42

R$

5.065,20

16 Pen Drive 8Gb GB Unid
MULTILASER

Twist 8GB
50 R$ 51,57

RS

2.578,50

17 switch 24 portas unid
MULTILASER

RE124
10 R$ 2.079,93

RS

20.799,30

18 switch 16 portas unid
MULTILASER

RE116
15 R$ 1.121,97

RS

16.829,55

19 switch 8 portas Unid
MULTILASER

RE308
12 R$ 582,63

RS
6.991,56

20 HD1TB Externo unid ADATA 20 R$ 596,33
RS

11.926,60

21 HD 1TB Interno unid ADATA 20 R$ 506,33
RS

10.126,60

22 HD 500GB Externo unid ADATA 15 R$ 374.51
RS

5.617,65

23 HD 500GB interno unid ADATA 30 R$ 390,40 RS
11.712,00

24 HD Notebook 256GB SSD Unid ADATA 20 R$ 415,27
RS

8.305,40

25 Bateria de nobreak12 volts 7 AP unid ELGIN 40 R$ 158,65
RS

6.346,00

26 Auto transformador de 101 Ova unid
FORCE UNE

ETERNITY
30 R$ 268,79

RS

8.063,70

27 Auto transformador de 2000va unid
FORCE UNE

ETERNITY
30 R$ 443,97

RS

13.319,10

28 Nobreak 800 VA Unid
I^RCEDA RlON

PREMIUM
10 R$ 892,27

RS

8.922,70

29 Estabilizador 300va Unid
FORCE UNE

ETERNITY
15 R$ 319,60 RS

4.794,00

30

KIT Placa mãe completa com
processador i3 04 GB de memória
DDR3

Unid
Gigabyte

GA-H61M-S1
30 R$ 2.395,97

RS

71.879,10

31 HD 256 GB SSD Unid
ADATA

SU630
30 R$ 415,27

RS

12.458,10

j2 Monitorled 18,5plaoc unid
PCTOP

MLP185HDMI
20 R$ 1.191,63

RS
23.832,60

33

Computador comoleto core i5 com
Sistemaoperacional windows, pacote
Office. , memória RAM de 4 GB, HD
480GB SSD monitor Tela de 18,5
(AMPLA CONCORRÊNCIA)

und EVEREX 23 R$ 5.087.66
RS

117.016,18

34

Computador comoleto core i5 com
Sistemaoperacional windows, pacote
office. , memória RAM de 4 GB, HD
480GB SSD monitor Tela de 18,6
(EXCLUSIVO ME, EPF e MEI)

und EVEREX 7 R$ 5.087,66
RS

35.613,62

35

Computador completo core i3 pacote
officen,, 4GB Ram, 480 GB SSD, com
tela Monitor de 18,5pl.(AMFLA
CONCORRÊNCIA)

unid EVEREX 15 R$ 4.339,67 RS
65.095,05

DISTRIBUIDORA STELLA SRELI - ME- CNPJ 14496.361.0001-85
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36

Computador completo core i3 pacote
officen,, 4GB Ram, 480 GB SSD, com
tela Monitor de 18,5pl.(EXCLUSIVO ME,
EPP e ME!)

unid EVEREX 5 R$ 4.339,67
R$

21.698,35

37
Notebook 15.6-r brintelcore i3 4GB

Ram, 480GB SSD
Unid

LENOVO

IDEAPAD 3i
10 R$ 5.089,30

R$

50.893,00

38
Notebook 15.6-r brintelcore i5 4gb ram
480 GB SSD

unid
LENOVO

IDEAPAD 3i
10 R$ 6.540,00

R$

65.400,00

39

Impressora Laser Monocromática
DCPL5652DN TONER (aprox. 12.000
páginas).possui capacidade de até 250
folhas na bandeja padrão, 50 folhas na
bandeja multiuso e 70 folhas no ADF

unid
BROTHER

DCPL5652DN
10 R$ 5.577,30

R$

55.773,00

iO

Copiadora Multifuncional,
Desempenho De Alta Velocidade Com
Resultados Profissionais Alta

Velocidade De Impressão De Até 40
Rpm (Páginas Por Minuto) Duplex
Automático A Digitalização E Cópia
Automática Em Ambos Os Lados Do
Papel (Duplex), Cartucho de TN
capacidade p/15k. M4080fx

unid
HP Laser MFP

432fdn
10 R$ 5.036,49

R$

50.364,90

41
Impressora multifuncional colorida
tanque de tinta ecotank L3150 Unid

EPSON

L3150
15 R$ 1.839,30

RS

27.589,50

42

Impressora multifuncional laser scaner
automático, 30pg por mun.
Toner para 6,400 cp. M2070

unid
XEROX

B205
15 R$ 4.661,00

R$

69.915,00

43
Impressora laserjet 20pg por min. TN
p/1500. M2020 Unid HP Laser 107a 15 R$ 1.799,00

RS

26.985,00

44

Scanner smart oficce fi-7160

PLUSTEK, Alimentador Automático A4
/ Ofício para 100 documentos,
Velocidade de 50ppm / 80ipm (frente e
verso), Documentos Longos até
1.27 metros, Ciclo diário de 5.000

digitalizações, Detector ultrasonico de
dupla alimentação

unid
FUJITSU

FI-7160
2 R$ 7.703,70

RS

15.407,40

45 Toner p/ impressora TN 83 A Unid EVOLUTION 150 R$ 147,63
RS

22.144,50

46 Toner p/ impressora TN 85 A Unid EVOLUTION 150 R$ 147,63
RS

22.144,50

47 Toner p/ impressora P1005 Unid EVOLUTION 50 R$ 146,27
RS

7.313,50

48 Tonner para impressora TN 750 Unid EVOLUTION 50 R$ 264,30
RS

13.215,00

49 Toner para impressora TN D203 unid EVOLUTION 100 R$ 392,20
RS

39.220.00

50 Toner para impressora TN D650 unid EVOLUTION 30 R$ 468,69
RS

14.060.70

51
Toner para impressora HP 107A
W1105A

unid EVOLUTION 30 R$ 245,89
RS

7.376,70

52 Toner para impressora TN SP3500 unid EVOLUTION 30 R$ 217,80
RS

6.534,00

53 Toner para impressora Dl 11 unid EVOLUTION 100 R$ 191,97
RS

19.197,00

DISTRIBUIDORA STELLA E^ELI • ME - CNPJ14.496.361.0001-BS



E&CIA
Flr; ^CJÜO
Ribrics A

IREUMK
CNPJ N' t4 496..'í61.'0(Xtl-85

t\'ANIU)e SARJKH MAiA

ftppiteiinn
CPF 97' ?32..'0.V6J

54 Cartucho de Cilindro DR620 unid EVOLUTION 50 R$ 192,86
RS

9.643,00

55 Cartucho de Cilindro DR750 unid EVOLUTION 50 R$ 328,97
RS

16.448,50

56 Kit de tinta epson 4 cores unid EPSON 30 R$ 294,67
RS

8.840,10

TOTAL
R$

1.166.315,86

um milhão, cento e sessenta e seis mil, trezentos e quinze reais e oitenta e seis centavos

A EMPRESA: DISTRIBUIDORA STELLA ElRELI-ME DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊM :iA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGLIEIRAS - MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTRECA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, CESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA

(ENDEREÇO): RUA SANTO ANTONIO, N? 610, BALSAS/MA, FONE (99) 9 3541-7402.
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, 07 DE MARÇO DE 2022.

T4.496.361/0001-85i

Rua Santo Âníonio, $10 - Centro

CEP: 65.800-000

LBALStó -

DISTRlBüf9&|:s«:â¥e£E^REU-ME
CNPJ N" 14.496.361/0001-85

IVANILDE BARROS MAIA

Proprietária

CPF 973.532.303-63

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI - ME - CNPJ 14.496.361.0001-85
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ÉSfÃBELM
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HAiM||AÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00.023/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE F0RTALE2A DOS NOGUEIRAS - MA/MA.

À PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

IVANILDE BARROS MAIA , PORTADOR DO RG 0180298320001-9, ABAIXO

ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, DISTRIBUIDORA
STELLA EIRELI-ME , CNPJ 14.496.361/0001-85 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE

SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR

QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DaS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITA. E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE
DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TEÍtMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 29, E ARTIGO
97 DA LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, 07 DE MARÇO DE 2022.

DISTRim3ffl^5«HÊeef™ELI-ME
CNPJ N" i 4.496.361/0001-85

rVANILÜE BARROS MAIA

Proprietária

CPr 973.532.303-63

DISTRIBUIDORA STELU EiRELI - ME - CNPJ 14.496.361.0001-85
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DECIARAÇÃO NOS TERMOS DO INC ISO XXXIM DO ARTIGO 70 DA CÒNSTITUIÇÃÒ
FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00.023/2022

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI -VIE , INSCRITO NO CNPJ N® 14.496.361/0001-85

, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) IVANILDE BARROS MAIA,
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N0 0180298320001-9 E CPF Ns

973.532.303-63, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Ne 27 DA LEI N^

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N9 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE

1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO,
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PAFTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ 0^

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, 07 DE MARÇO DE 2022.

PT-

giO-Cenm)

C£p-bD.'

u

DISTRlBüfflRBgetSieEIMíMO^iÊ
CNPJ N' 14.496.361/0001-85

IVANILBE BARROS MAÍA

Proprietária

CPF: 973.532.303-63

DISTRIBUIDORA STELLA BREU - ME - CNPJ 14.496.361.0001-85
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DECLARAÇAO DE ELABORAS ÇÂO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*' 00.023/2022

IVANILDE BARROS MAIA, COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI-ME, PA U FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO:

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00.023/2022. DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O
ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PAPA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N"

00.023/2022, FOI ELABORADA DE M/vNEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A í>ROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022 NÃ3 FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO

N° 003/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 003/2022 QUANTO A Í'ARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 003/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022 ANTES
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFE RIDA LICITAÇÃO;
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 003/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

DO MUNICÍPIO DE BALSAS/MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA. 07 DE MARÇO DE
2022.

DISTRÍBl^jlBtSÍÊCl^fREtl-ME
CNPJN" ! 4.496.361/0001-85

IVANILDE BARROS MAIA

Proprietária

CP-: 973.532.303-63

DISTRIBUIDORA STELLA KIRELI • ME • CNPJ ̂ 4.496.361.0001-85



E&CIA

RuW'®

"õiCT^ewSEií^^fflaíiíwãr
CNfJN' 14.-W6 íêi.WKll-SS

IVAKII.PE BAHIIO!; MAU

CPF: «75.552."0V63

DECLARAÇAO DO PORtE DÁ EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 00.023/2022

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI-ME , RUA SANTO ANTÔNIO, NS 610, CENTRO -
BALSAS-MA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 14.496.361/0001-85 , NESTE ATO

REPRESENTADA PELO [CARGO] IVANIIDE BARROS MAIA, PORTADOR DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE m 0180298320001-9, INSCRITO NO CPF SOB O m 973.532.303-63,

DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N9

123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § A'-' DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR m 123 DE

14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2003 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

(  X ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A

360. / UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA

PELA LC 147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A

360. / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA PELA LC

147/2014.

OBSERVAÇÕES:

•  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE

2006;

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N9 123/2006,

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, 07 DE MARÇO DE 2022.

DISTRIBUIDORA STELLA E1RELI - ME - CNPJ 14.496.361.0001-85
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DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI - ME - CNPJ 14.496.361.0001-85
mo COTAIM lAI



E&CIA
Dimnn?Bi*WK«iaagfKiREU-ME

CNPJ N° U4%16i.'UüOI-S5

IVANUTIF. BAR1»>S MAJA

Ptopnetiria
CPF 97t J31?aV6}

declara(;ao de idoneidade

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.023/2022

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA/MA

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EMPRESA DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI-ME, INSCRITA NO CNPJ NS

14.496.361/0001-85 , POR INTERMÉDH3 DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR IVANILDE

SARROS MAIA , PORTADOR DA CARTE IRA DE IDENTIDADE N® 0180298320001-9 E DO

CPF N9 973.532.303-63, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE BALSAS/MA

OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM

ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR CCM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL

D*(S<^®0-Centto

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, 07 DE MARÇO DE 2022.

■85'

■"cEP-.
BW-SI^S *

U

jim _
DISTRSSÍg>Ra\ STBC^^RELI-ME

CNPJ N' 14.496.36t/0001-85
IVANILDE BARROS MAIA

Proprietária
CPF: 973.532.303-63

DISTRIBUIDORA STELL/IEIREU • ME • CNPJ 14.496.361.0001-85



E&CIA
-mEU-ME

CNPJ N* 14.4% !."0001^5

IVANILDC 8.4IUÍ<» MAIA

PrtçHsíânâ

CTF: ̂7J.532.Jô3-63

biCLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS RÉQÜISITOS brHABILITAÇAÕ.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.02:t/2022 Rub(k;a

^oc.MT

A DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI-ME, CNPJ Na 14.496.361/0001-85 ,

LOCALIZADA À RUA SANTO ANTÔNIO. N® 610. CENTRO - BALSAS-MA. DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N9 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME I.ICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA/MíB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00.023/2022

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, 07 DE MARÇO DE 2022.

-85

DISTRÍlffüíBTí kA SlTEjy^L^RELI-IVfE
CNPJ N" i4.496.36i/000l-85

IVANILÍfE BARROS MAIA

Proprietária

CPT: 973.532.303-63

DISTRIBUIDORA STELLA EIREL! • ME - CNPJ 14.496.361.0001-85
i^i É A I .A ^ ft Al I k»a 4



E&CIA
OISTHWCTIltHUJmtSTOREU-MI

rSPJ N- 11.496 361WOI -85

IVANU-DE BAtUtOS MAIA

CPF; 973.532.303-63

DECLARACAO DE INEXISTENOA DE S^ÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLIC

proc. M*

Rubrica

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 003/2022 - SItP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 00.02!72022

limo. Sr.(a)

Pregoeiro (a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

A DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI-ME , CNPJ NB 14.496.361/0001-85 ,

LOCALIZADA À RUA SANTO ANTÔNIO, NB 610, CENTRO - BALSAS-MA, POR

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR(A) IVANILDE BARROS MAIA ,

PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NB 0180298320001-9 E DO CPF NS

973.532.303-63, DECLARA, PARA OS DE\/IDOS FINS, SOB PENA DAS SANÇÕES PREVISTAS
NAS LEIS, QUE NÃO POSSUI VÍNCULO E)IRETO OU INDIRETO COM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE BALSAS/MA. BEM COMO, NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE

PESSOAL (INTEGRANTES DO QUADRO SOCIETÁRIO OU ATO CONSTITUTIVO) QUE SEJAM
SERVIDORES(AS) PÚBLICOS(AS) ATIVOS(AS), iNATIVOS(AS) OU EM REGIME DE LICENÇA,
VINCULADO(A) À INSTITUIÇÃO PÚBLICA CONTRATANTE.

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, 07 DE MARÇO DE 2022.

Centro

DISTRfSíireifetSíeCfiftriRELJ-lVlE
CNPJN" i 4.496.361/0001-85
IVANILHE BARROS MAU

Proprietária

CPF: 973.532.303-63

DISTRffiUIDORA STBJA ̂ EU - ME - CNPJ 14.496.361.0001-85



E&CIA
nuUME

rNPJN' i4.49fi.W1.'Uüni-«5

|VANn.Dr RAKRfKl MAIA

)Voi"icliri»

CPI' 47?$32.5W-6.*

(ÇAd ÒE DISPONIBILIDADE Dl! INSTALAÇÕES, APAREIHAMENTO E PESSOA!

PREGÃO ELETRÔNICO N& 003/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.02: /2022 Rubrica

A DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n.? 14.496.361/0001-85,

por intermédio de seu representante legal que esta subscreve, o(a)

Sr.(a)IVANILDE SARROS MAIA, portador(a) da Carteira de Identidade n. 9

0180298320001-9 e do C.P.F. n.9 973.532.303-63, DECLARA, sob as penas da Lei, que

por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos veículos, dos equipamentos

e do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da licitação.

FORTALEZy^ DOS NOGUEIRAS-MA, 07 DE MARÇO DE 2022.

DlSTRrm?fSg;F9^^^^tiRÊLrMÊ"
CNPJ N° 14.496.361/0001-85

IVANILDE BARROS MAIA

Proprietária

CPf' 973.532.303-63

DISTRIBUIDORA STELU EgíEU - ME - CNPJ 14,496.361.0001-85



E&CIA
IreUME

CNfJ N" t4.4V<. 5f>n)0<11-R5

IVANIIJ>F. CAIWOS MAiA

PrepriuUfio
CrF:<»7>.532-?03-63

DECURAÇÂO DE DISPONIBILIDADE Dl: INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL

PREGÃO ELETRÔNICO NS 003/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00.023/2022

Rabrtt»

A DISTRIBUIDORA STELLA EIREÜ ME, inscrita no CNPJ n.^ 14.496.361/0001-85,

por intermédio de seu representante legal que esta subscreve, o(a)

Sr.(a)IVANILDE BARROS MAIA, poitador(a) da Carteira de Identidade n. e

0180298320001-9 e do CP.F. n.e 973.S32.303-63, DECLARA, sob as penas da Lei, que

por ocasião da contratação, disporá dcis instalações, dos veículos, dos equipamentos

e do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da licitação.

FORTALEZi^ DOS NOGUEIRAS-MA, 07 DE MARÇO DE 2022.

RELI-ME

CNPJ N" ] 4.496.361/0001-85

rVANILDE BARROS MAIA

Proprietária

CPF ̂ 3.532.303-63

tMSrmBUIDORA STELLA E|REU • ME - CNPJ 14.496.361.0001^5



22rt)2/22, 09:27

m
REPUBLICA FEDEIVATIVA DO BRASIL

^roc.W PéOOii,
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA "^ríTT

Rubrica

1 NÚMERO DÊ INSCRIÇÃO
14.496.361/0001-85

COMPROVANTE DE INSC RIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

21/10/2011

1 MATRIZ CADAS>Tf^L

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ELETRO & CIA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51'2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentcs e suprimentos de Informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de maiieira
33.14-7-09 • Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-etetrônicos para
escritório

43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais do ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamenios de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 • Comércio atacadista de livros, jornais e outras p jblicações
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados,
mercearias e armazéns

47.21-1-02 • Padaria e confeitaria com predominância de reverida
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes • açougues
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R SANTO ANTONIO

NUMERO

610

COMPLEMENTO
«**«**«*

CEP

65.800-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BALSAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ivanilde-2003@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3541-3854

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

StTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

21/10/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SlTUAÇAO ESPeClAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/02/2022 às 09:26:56 (data e hora de Eiasílla). Página: 1/2



22102122,09:27

REPUBLICA FEDEI^^ATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Prec. /ééí
Ft»: ^
Rubríca

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.496.361/0001-85
COMPROVANTE DE INSC RIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

21/10/2011

MATRIZ CADASiTRAL

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pint jra
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção en geral
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 • Comércio varejista especiaüzado de equípamentc s de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomés licos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e bs nho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recrc'iitivos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escrito lo
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para ntmagem
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação cl«> automóveis com motorista
49.24-8-00 • Transporte escolar
77.11-0-00 - Locado de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUrIoICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R SANTO ANTONIO

NUMERO

610

COMPLEMENTO
********

CEP

65.800-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

BALSAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ivaniide-2003@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3541-3854

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*•••*

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/10/2011

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
***«**««

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/02/2022 às 09:26:56 (data e hora de B -asília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA ^
Secretaria da Receita Federal do Brasil " ■*—
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional ^

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE rJEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI
CNPJ: 14.496.361/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idsntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçéio da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativ^a da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do C"N, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminií;traçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFM e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionacia à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na F ortaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:45:37 do dia 27/01/2022 <hora lí data de Brasítia>.
Válida até 26/07/2022.
Código de controle da certidão: 36EC.F335.1E 5D.0ECB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dccumento.



Proc N*

RuUtca

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NE(3ATIVA DE DEBITO

N°Certidão: 240593/21 Datada 23/11/2021 17:10:33

Inscrição Estadual: 123704758 CPF/CNPJ: 14496361000185

Razão Social; DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 610 CEP 65800000 - CENTRO

Telefone: (99)88052016 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Fública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmaCa no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "CeiiidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêi^o, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001-25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 1:0001048642021

Data de expedição: 08/12/2021 13:28:41

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI que possui o CNPJ 14.496.361/0001-85
abaixo qualificado, encontra-se ern situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos ou não em Dívda Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 14.496.361/0001-85

Razão Social: DISTRIBUIDORA S^'ELLA EIRELI

CERTIFICADO

Endereço: Rua SANTO ANTONIO
Número: 610

Município: BALSAS

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de Início de atividade:

21/10/2011

Código de validação: F6C6119CD3Dí5909BE3C240CEF9F5A872
Data de validade da certidão: 08/03/:2022

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



28/02/22.09:39 ConsuKa Regularidade do Empregador

Volte: r Imprimir
Proc. N*

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.495.361/0001-85
Razão SoclalílISTRIBUIDORA STEL_A EIREU

Endereço: R santo antonio 6;l d / centro / balsas / ma / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no liso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maici de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:15/02/2022 a 16/03/2022

Certificação Número: 2022021501362850611879

Informação obtida em 28/02/2022 09:39:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

"Nip^FS.A; GOVEftNO DO gU—.

FÁCILi **AfuueUc s=ssr

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Rubhca

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo consta ti dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expediçào.

Nome Empresarial: tMSTRIBUIDORA STELLA QREU

Natureza Jurídica: Empresa lr>dividual de Responsabilidade Limitada (de Nat jreza Empresária)

Protocolo: MAC2201731660

NIRE: CNPJ:

21600137926 14496361000185

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada (de Natureza Emp esáría)

Último Arquivamento Número:
Data: 02/12/2021

Arquivamentos solicitado:

Número; Dela: Ato;

20211444120 Oa'12/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Esta certidão íoi emitida pela Junta Come-cial em 03/02/2022, às 08:48:20 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QMIZOSJU.

WAC2201731600

Pi>:ardo Diníz Dias

Seaetárío Geral
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI

CNPJ: 14.496.361/0001-85--Registro: 21600137926 21/10/2011) Diário de 01/01/2020 à 31/12/2020
Rua Santo Antonio, N^eiO, CENTRO, CEP:65.8D0-000, BALSAS-MA

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa DISTRIBUIDORA STELLA EIREíLI declara, para todos os fins societários, tributários,
trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no

exercício mencionado em conformidade com au Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial,

com a ITG 1000 Modelo Contábil para Microempresa.

Nota 2 - Atividades Empresariais

Comércio varejista especializado de equipamentos e íuprimenios de informática, Confecção, sob medida, de roupas
profissionais. Impressão de material de segurança. Impressão de material para uso publicitário. Impressão de material para
outros usos. Fabricação de móveis com predominância de madeira, Manutenção e reparação de máquinas de escrever,
calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para escritório, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração. Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias piiblicas, portos e aeroportos. Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. Comércio
atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares. Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho, Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. Comércio atacadista de livros, jornais e
outras publicações, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio atacadista
de lubrificantes. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. Padaria e con feitaria com predominância de revenda, Comércio varejista de
laticínios e frios, Comércio varejista de carnes — açougues, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de
lubrificantes. Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. Comércio varejista de materiais de construção em
geral, Recarga de cartuchos para equipamentos de intormática, Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo.
Comércio varejista de móveis, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e
banho, Comércio varejista de livros, Comércio varejista de artigos de papelaria. Comércio varejista de brinquedos e
artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos. Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,
Comércio varejista de equipamentos para escritório. Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, Serviço
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. Transporte escolar, Locação de automóveis sem
condutor

No período em apreço, a maioria das operações foram efetuadas no estado do Maranhão. Tocantis e Piaui.

Nota 3 • Principais Práticas

Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em
aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de
alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as

despesas de vendas. O custo é determinado utili:7ando -se o método custo médio ponderado.
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3.3-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante sâo mensuradas pele valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.4-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis

pertinentes, especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.5-Capital Social

O Capital social integralizado é de R$ 120.000,(>0, pertencente ao Titular da Empresa.

BALSAS - MA. 31 de dezembro de 2020.

IVANiLDE BARROS MAIA

ADMINISTRADORA

CPF: 973.532,303-63

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC 012306 • MA

CPF; 009.351.383-66



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçaa, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Em:resaríal e Integração
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ASSINATUÍ=ÍA ELETRÔNICA
RkÉKkM ^

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00935138366 LEONEL SILVA SOUSA

97353230363 IVANILDE BARBOS MAIA

CXRTiriCO o KBGISTR<9 EM 02/12/2021 11:24 SOB N» 20211444120.

PROTOCOLO: 211444120 OE 02/12/2021.

CÓDIGO DE VER1FICAÇ.K0: 1210eâll''41. CHPJ DA SEDE: 1449fi3fil0001BS.
KIRX: 21600137926. C3M EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/11/2021.

JUCEMA DISTRIBUIDORA STELL.K EIRELI

RICAIDO DIHIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE
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PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rê()o, N''121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06',441.430/0001-25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00001048652021

Data de expediçilo: 08/12/2021 13:29:52

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI que possui o CNPJ 14.496.361/0001-85
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 14.496.361/0001-85

Razão Social: DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI

CERTIFICADO

10gOg100?g?250M

Endereço: Rua SANTO ANTONIO
Número: 610

Município: BALSAS

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

21/10/2011

Código de validação: 6CC5542395EI)62131A28D2F9880376E5
Data de validade da certidão: 08/03/2022

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Ft».

(«lortcf.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N"Certidão; 083317/21 Datada 23/11/2021 17:12:17

Inscrição Estadual: 123704758 CPF/CNPJ: 14496361000185

Razão Social: DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 610 CEF^: 65800000 - CENTRO

Telefone: (99)88052016 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem cono prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirma Ia no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Ceitidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
COMARCA DE BALSAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE F>kLÊNCIA OU CONCORDATA. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU EXTRAJU DICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada que. dando buscas nos sistemas THEMISPG e PJe

{Processo Judicial Eletrônico) desta Cctmarca de Balsas/MA referente às VARAS DE

FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU

INSOLVÊNCIA CIVIL, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI, inscrito (a) no CNPJ n" 14.496.361/0001-85.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente na Comarca de Balsas, Estado d 3 Maranhão, O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador Esmaragdo de Sousa e Silva", nesta cidade de Balsas, Estado do Maranhão.

Eu, Secretário Judicial Substituto de Distritiuiçâoj ponsultei. digitei e assino. Balsas/MA. 15 de
fevereiro de 2022.

deMara

Atoiudlcial
OiMKoeo

tj/ma

OE BALSAS

Secr

oemo Barros

lírsubstituto de Distribuição

Matricula 149682

OBSERVAÇÕES:

1 - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado ou destinatáro;
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 198 do Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão;
4 - Esta certidão não contempla os feitos q.e tramitam em segredo de justiça;
5 - É obrigatória afixação do Selo de Fiscalização Judicial neste documento, conforme
RESOLUÇÃO TJMA N° 34/2007,
6 - Esta certidão é emitida em uma única vl;=, sem rasuras e mediante assinatura do servidor,
7 - ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE BALSAS/MA.

Fórum Des, Esrraragdo de Sousa e Silva
Av, Dr, Jamildo, S/N. bairro Fotos) - Balsas/MA - CEP 65.800-000
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data {2210212022 às 09:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

ineiegibiiidade registros de condenaçião com trânsito em juigado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 14.496.361/0001-85.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticdade pode ser por meio do número de controle

6214.DE3F.AE0E.5783 no seguinte endereço: httDs:/'www.cni-ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.ohD
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Proc N*.
FH:

PODER JUDICIÁRIO Rubrtca /Q
JUSCIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.496.361/0001-85

Certidão n": 3420551/2022

Expedição: 27/01/2022, às 15:50:46

Validade: 25/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que distribuidora stella eireli (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 14.496.361/0001-85, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n* 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.: us.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMACpÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Jusriça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

rm-7if1sR ^ ! cndt&tst . ius .br
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FÁCIL «ahawhAo;
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMmSAi GOVERNO DO I

FÁCIL' maranhAo :

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SfNREM

Certificamos que as informações abaixo ccnstam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerei^ e são vígeni«s na data da sua expedição.

Certificamos que DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI Protocolo: MAC2201776110

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

NIRE 21600137926 Situação

CNPJ 14.496.361/0001-85
A 1 IVA

Stalus

SEM STATUS

Endereço Completo SAtfTO ANTONIO, N« 610, xxxxx, CENTRO• Balsas/lilA • CEP 65800-000

Arqulviiinentos Posteriores

Ato Número Data Descriçio

310 20211444120 02/12/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

223 20210484306 07/04/2021 BALANÇO

223 20200370510 06/07/2020 BALANÇO

091 20200033417 29/01/2020 TRANSFORMAÇÃO

091 20200033417 29/01/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

223 20190316608 30/04/2019 BALANÇO

223 20180325469 27/04/2013 BALANÇO

223 20170248526 07/02/2017' BALANÇO

315 20160315131 19/04/201ò ENQUADRAMENTO DE MIGROEMPRESA

002 20160315093 19/04/201., ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

002 Ml 321045162 10/01/201i| ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 M1621034106 09/11/20t:í' a |.: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

350 M1321023554 21/10/2011 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

080 21800242782 21/10/2011 ENQUADRAMENTO DE MIGROEMPRESA

080 21800242782 •! ., 21/10/2011 , INSCFVÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Esta certidão foi emitida automa^amert i em 22/02/2022. às 08;28;5d (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no httpii:/áinvw.efnpresafacli.ma.govi)r. com o código X3570PLV.

RküfdoOiftfzOias

Sec;etário(a} .
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assíneidor Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digitai estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. opção Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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TRIBUNAL DIí: CONTAS DA UNIÃO

CERTIL ÂO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente CDm a apresentação do CPF)

Nome completo: ADAO GOMES MAIA

CPF; 805.136.973-49

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA ds relação de responsáveis com inabílitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n®
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspsnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:12:34 do dia 22/02/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABIlITADO:VERlFICA

Código de controle da certidão: 7RCO220222I01234

Atenção: qualquer rasura ou emenda inval dará este documento.
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburctcratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da In.iTução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 14.496.361/0001-85

Razão Social: DISTRIBUIDORA STEI.LA EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Endereço:

RUA SANTO ANTONIO, 610 - CENTRO - Balsas / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumera los nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

1  J_
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ADAO GOMES MAIA

CPF/CNPJ: 805.136.973-49

O Tribunal de Contas da União CEREIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONST^V da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenstórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como acjieles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:10:43 do dia 22/02 '2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABl[.ITADO:5

Código de controle da certidão: A888220222101043

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL D!E CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional jdentificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; LEONEL SILVA SOLISA

REGISTRO : MA-012306/0-4

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 009.351.383-66

A presente CERTIDAO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo ORGMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento corstitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 22/02/2022 au 10:55:59.
Válido até: 31/03/2022.

Código de Controle: 8506.9353.2245.7563.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITAPÍTES INIDONEOS

Nome completo: DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI

CPF/CNPJ: 14.496.361/0001-85

O Tribunal de Contas da União CEFrriFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada pari. emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aíjueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito susDensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:06:00 do dia 22/02/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestidas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABLLITADO:5

Código de controle da certidão: MK7U220222I00600

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI (ELETRO & CIA) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 14.496.361/0001-85

DATA E HORA DA EMISSÃO: 22/02/2022, às 10028

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Sítuaç;âo:

Procedentes com efeito para relncidòicla:0

Procedentes sem efeito para reincldêicia:0

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todci os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade dosta consulta poderá ser confirmada no endereço
http;//cdcit.mte.br/lnter/cdcit/pages/lnfracoes/verificar utilizando o código 4WWojW2.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reinckiimte o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Artgo, csput. daMP927. {
Art. 1° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1" da Lei n" 605/1949. Fir.
Art. 1^ da Lei Complementar n° 110, de 29.6.2001. RutUlCl
Art, 1» da Lei n» 12.436/2011.

Art. 1» da Lei no 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1», da Lei n" 4.749, de 12,8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12,8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7,1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 1® da Lei n® 4,090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2°. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150. de 2015,

Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13,7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155. de 3.11.1965.
Art. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4.1995.

Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art, 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94.536, de 29,6.87.

Art. 1® da Lei n® 9.719. de 27.11.98, c/c o Decreto n® 1.574, de 31.6.95.

Art, 1®, § 1®, da Lei n® 4,923, de 23.12,1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10A9 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia,
Art, 1®. §1® da Lei 13.475/17,

Art. 1®. caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela .ei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015,
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela .ei n® 7,619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único , do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987,

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16,12.1985, alterada pela .ei n® 7.619. de 30.9.1987.

Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®. parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art, 1®, in fine, da Lei n® 9,719, de 27 de novembro de 1998,

Art, 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19,12.1968.

Art, 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art, 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150. de 2015.

Art, 10 da Lei 6.019, de 3,1,1974, em combinação com o art. 2®, inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art, 10 da Lei 6.019, de 3,1,1974, em combinação com o arti jo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o arti jo 4®, §2®, da Portaria n® 789. de 2.6.2014.

Art, 10 da Lei 6.019. de 3,1.1974,

Art, 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10. §1®, da Lei 6,019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/202D.

Art, 10. §1®. incisos I. II ou III, da MP 936/2020,

Art, 10. §1®. incisos I, II ou III, da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13,429/17.

Art. 10. caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Art. 10. caput, da Lei 13.475/17.

Art, 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 36/07/2020.

Art, 10, inciso I, da MP 936/2020.

Art, 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, incisos I, II ou III, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 10, incisos II e III, C/C § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,

Art, 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10", "caput", da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lni 13.429/17.

Art, 10®, §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela L«;i 13.429/17.

Art, 11, "caput". da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 11. § 4®, da MP 936/2020.

Art, 11, §6® da Lei n® 9,432/1997.

Art, 11. caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art, 11. caput, da MP 927.

Art. 11. caput.da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, parágrafo único, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.

Ari. 12 da Lei n® 4,680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § 1®. da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4®. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4®. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, §2® da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art, 12, §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021,

Art, 12, §2®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12. §2®. Inc, I e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®. Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea "a", da Lei n® 6,019, de 3,1.1974.

Art. 12, alínea "b", da Lei n® 6,019, de 3.1.1974.

Art. 12. alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3,1.1974.
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Art, 12, alínea 'e", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n® 73.841, de 13,3.74.
Art. 12. alínea f, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, caput e §1® da Lei n® 14.020, de 06/07/2020.

Art, 12, caput e incisos, da Lei n® 6.615, de 16,12.1978.

Art. 12, caput. da Lei n® 6,533, de 24.5,1978.

Art. 12, 1 e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2C 21.

Art, 12, II e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2 )21,

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13 da Lei n® 6.533/1978. FH"
Art. 13. § 1® da Lei Complementar 150, de 2015. HubrtCB.
Art, 13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 13. § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, 5 4®, I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4®, 11. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput. da MP 927.

Art. 13, inciso l, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978,

Art, 13, inciso II, da Lei n® 6,615, de 16.12,1978.

Art, 13, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978,

Art. 13, parágrafo único, do Decreto n® 57,690, de 1®.2.1966.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art, 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 ca Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134. §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 134, §3®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 134, caput. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 135, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 137, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 143, caput e §1®. da CLT,

Art, 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973,

Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12,1978.

Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 16 da Lei n® 6,615, de 16.12.1978.

Art, 16, caput. da Lei n® 5.889, de 8,6,1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533. de 24,5.1978.



Art. 16®, da Lei no 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4o do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.

Art, 168, § 7« da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015, " n /
Art, 168. §6® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/20:. 5.

Art, 17 da Lei Complementar 150, de 2015. PfOC.
Art, 17 da Lei n® 6.019. de 3,1,1974. FH: ^
Art, 17. § 1®, da Lei n® 12,690. de 19 de julho 2012. p^.hr4ra ^
Art, 17, §2®, da Lei Complementar 150. de 2015, j
Art. 17, alínea "a°. da Lei n® 7.183, de 5,4.1984. l

Art, 17. alínea "b". da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 17. combinado com o art. 23. § 1®. inciso II. da Lei n® 8.d36. de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6® da Lei Complementar 150, de
2015.

Art, 17. combinado com o art, 23. § 1®. inciso II, da Lei n® 8.036. de 11.5.1990.

Art, 18 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art, 18 da Lei n» 6.533, de 24.5,1978.

Art, 18. § 1®, da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 18, caput. da Lei Complementar 150. de 2015,

Art. 18, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 18, inciso t, da Lei n® 6.615, de 16,12.1978.

Art. 18, inciso II. da Lei n® 6.615, de 16,12.1978.

Art. 18, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso tV. da Lei n® 6,615. de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art, 473 da Consclidaçâo das Leis do Trabalho,

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 19 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art, 19. §4®. da Lei 13.475/2017.

Art, 2°, § 1®, da Lei n" 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art, 2°, § 2®, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art, 2® da Lei Complementar 150. de 2015,

Art. 2® da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001,

Art. 2®. § 1®. da Lei n® 5,811. de 11.10,72.

Art. 2®. § 4® da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 2®. § 5®. inciso I da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 2®. § 6® da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 2®, § 8® da Lei Complementar 150. de 2015,

Art. 2®. §§ 1® e 5®. da Lei n® 9.719. de 27,11,1998.

Art. 2®, §1® da Lei 6.019/74. com redação conferida pela Lei :.3.429/17 c/c art. 7®, parágrafo único. art. 9®. parágrafo único, e art. 14
da Lei 7,783/89.

Art. 2®. caput. da Lei n® 6,224, de 14.7,1975.

Art. 2®, caput, do Decreto-Lei n® 806. de 4.9.1969.

Art. 2®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27,11.1998.

Art. 2®. inciso II, da Lei n® 9,719. de 27.11.1998.

Art. 2®. inciso V. alínea "b". da Lei 13.103, de 02 de março dí 2.015.

Art. 20. caput. da Lei 13.475/2017,

Art, 20. caput. da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

Art, 20, parágrafo único, da Lei n® 6.615. de 16.12.1978,

Art, 21. § 1®, da Lei n® 7.183, de 5,4,1984.

Art, 21. § 2®. da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art, 21. § 2®. da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21. § 4®. da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Art, 21. alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 21. alínea 'b*. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 21. alínea "c". da Lei n® 7,183. de 5.4,1984.

Art. 21. inciso I. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. inciso II. da Lei n® 6,533. de 24.5.1978.

Art. 21. inciso III. da Lei n® 6,533, de 24,5.1978,

Art. 21. inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei n® 6,533. de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art, 1®. inciso I, do Cecreto-Lei n® 368. de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.036. de 11.5.1990. c/c art. 1®, inciso 11. dc. Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968,

Art. 22 da Lei n® 8.630. de 25.2.1993.

Art. 22, § 2®. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 22, caput. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1®. parte final, da Consolidação das Leis do Trabaiio.

Art. 224, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 23 da Lei n® 6.533. de 24.5,1978.

Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.

Art. 23, § 1®. inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150. de 2015.
Art, 23, § 1®. inciso I. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990,

Art, 23. § 1®. inciso II. da Lei n® 8.036. de 11.5,1990.

Art. 23. § 1®. inciso IV. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art, 15, caput, da Lei Complementar 150. de 2015.
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Art. 23. § 10, inciso IV, da Lei no 8.036. de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®. inciso V. da Lei n® 8.036. de 11.5.1990 c/c art. ;15. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1®. inciso V, da Lei n® 8.036. de 11.5,1990.

Art. 23, §1®, inciso I, c/c art. 18, §1®, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23. §1®. inciso I. c/c art, 18. caput. da Lei 8.036. de 11,5.1990.

Art. 23. caput, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984,

Art, 230. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 230, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 234, alínea 'a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §1® . da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §10 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2(il5,

Art, 235-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-C, §3® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 235-C. §4® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235-C. §8® da CLT. com redação dada pela Lei 13,103/2315,

Art. 235-C. §9® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2315,

Art. 235-C, §9®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, § 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/21)15.

Art. 235-D, §1® da CLT. com redação dada pela Lei 13,103/2015.

Art. 235-D, §2® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §3® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 23S-D, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, Inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235-E, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, ,
Art, 235-E, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 235-E, §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 235-E, §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235-E. §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-E. §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235-E. I da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015

Art, 235-E. II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-E. III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-F da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 238. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 238, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 24 da Lei n® 6,615. de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n® 7.998. de 11.1.1990.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art, 7®, inciso I da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n® 7.998. de 11/01/1990, combinado com art, 7®. inciso II da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art, loda Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.
Art. 24. caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 24. da Lei n® 7.998. de 11.1.1990, combinado com o art, 7® do Decreto n® 76,900, de 23.12.1975.

Art, 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76,900, de 23.12.1975.

Art, 24. parágrafo único, da Lei n® 7.183. de 5,4,1984.

Art, 240. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 240. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabal 'to.

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.



Aft. 248, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 249, § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 25 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25, § 10, da Lei 13.475/17.

Art. 25. § 10, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 25, § 20, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17. RubríCS
Art. 25, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 250, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 26 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei no 8.630, de 25.2.93.

Art. 26, § 10, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 20, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26. § 30. da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 26. parágrafo único, da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

Art. 27 da Lei nO 6.533. de 24.5.1978.

Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei nO 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 29. § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 29, § 10. da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. «jo e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. :.•) da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, §10, da Lei 13.475/17.

Art. 29. §20. da Lei 13.475/17.

Art. 29, alínea "a", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29. alínea "b", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "c", da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Art. 29. alínea "d", da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3°, inciso I, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso II. da Lei n" 5.811. de 11 de outubro de 1972,

Art. 3°. inciso Ml. da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3', inciso V, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972

Art. 3° da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 30 da Lei no 6.224. de 14.7.1975.

Art. 30, § 1". da Lei n" 9.719, de 27.11.1998.

Art. 3®. § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3®. caput, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art, 3®. caput. da Lei n® 9.601. de 21.1.1998.

Art. 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 3®, inciso I, da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art. 3®. inciso V. § 2®; Art. 4®. § 2®; art. 5®; art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
Art. 3®. incisos I e 11, da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art. 3®. parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30 da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Art. 30, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho. 1

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
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Art. 31. inciso II. da Lei 13.475A7.

Art. 31. inciso Itl. da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso 11, da Lei 13,475A7.

Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 32. inciso IV, da Lei 13.475/17,

Art. 320, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 320, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 322, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33. caput. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art, 33. inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso II. da Lei 13,475/17.

Art. 33. inciso III. da Lei 13.475/17.

Art, 33. inciso IV, da Lei 13.475/17,

Art. 335. alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335. alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 34, §1®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artiçu» 1® da Lei n® 9,029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §2®. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9,029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §3». da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §4®, da Lei 13,146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §5®. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigc 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34. alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34. alínea "b". da Lei n® 7,183. de 5.4.1984.

Art. 34, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, caput. da Lei 13.475/17,

Art. 35 da Lei n® 7,183, de 5,4.1984.

Art. 35, caput, c/c §§1®. 2® e 4®, da Lei 13,475/2017,

Art. 35, caput, da Lei Complementar 150. de 2015,

Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 36 da Lei n® 12.815, de 5.6,2013.

Art. 36 da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 36, §4®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I, da Lei 13,475/17.

Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art, 36, inciso llt, da Lei 13,475/17.

Art, 37 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 37, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,

Att. 37, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5,4,1984.

Art, 37. § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 37. caput. da Lei 13.475/17.

da CLT.
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Art, 373-A. nciso

Art. 373-A. nciso

Art, 373-A. nciso

Art. 373-A, nciso

Art. 373-A, nciso

Art. 373-A, nciso

Art. 373-A, nciso

Art. 373-A, nciso

Art. 373-A. nciso

Art, 373-A, nciso

Art. 373-A, nciso

Art, 373-A. nciso

Art, 373-A. nciso

Art. 373-A, nciso

Art. 373-A. nciso

da CLT.

Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 38. § 1®. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 38. caput. da Lei 13,475/17.

Art. 38, caput. da Lei n® 7.183, de 5,4,1984.

Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 38, incisos I e II. da Lei 13.475/17.

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 386 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 389. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 39 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.



Art. 39. parágrafo único, da Lei no 7.183, de 5.4.1984,

Art, 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. RiM^a Íí
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. ^

Alt. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Tratalho.
Art. 391-A da CLT c/c Ait. 10, inciso II, alínea "b". do Ato da > Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015,
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso II, alínea "b", do Ato da:; Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n" 146, de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II. alínea "b", do Ato da:; Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 392, § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 392, § 4°, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 392, § 40, inciso 11, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, § 4®, inciso 11. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c êit, 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art, 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 394, caput, incisos 1, 1 e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 394, 1. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redéicão conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 394. II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peta Lei 13.467/17.

Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com reoc ção conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394-A da CLT.

Art. 394-A, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, cori redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art, 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 396. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4". "caput", combinado com artigo 3°, inciso II, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4". "caput", combinado com artigo 3°. inciso III, da Lei o" 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 4°, "caput". combinado com artigo 3°. inciso IV, da Lei r® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 4", inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 4°, inciso II. da Lei n' 5,811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 40 da Lei 6.019, de 3.1.1974. com redação dada pela Lei 13,429/17,

Art. 49 da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Art. 40 da Lei n® 9,432/1997.

Art. 4° inciso II, da Lei n® 9,601. de 21,1.1998.

Art. 4®, § 1®. inciso I, da Lei n® 9.601. de 21.1.1998,

Art. 4®, § 1®, inciso II. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 43,5 2® da Lei 13.475/17.

Art. 40,52®, da MP 927.

Art. 43, § 3®. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998,

Art. 4®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art, 4®, da Lei n® 9,719, de 27.11.98.

Art, 43, inciso I. da Lei n® 9.601, de 21,1.1998.

Art, 43, inciso II, da Lei n® 9,601, de 21.1.1998.

Art, 40, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7,619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Ler Complementar
150. de 2015.

Art, 4®, parágrafo único, da Lei n® 7,418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7,619, de 30.9.1987.
Art. 48-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeirc de 1974. com a redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art, 43-C, inciso I, aiínea "b", da Lei no 6,019, de 3 de janeirc de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art, 43-C, inciso I. alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeirc de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 43-C. inciso II. da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40, caput. da Lei 13,475/17.

Art. 40. parágrafo 3®, da Lei n® 12.815 de 5.6.2013.

Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art, 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 403, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 404. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 405. § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, 5 3®, alínea "a", da Consolidação das Leis co Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "b". da Consolidação das Leis eu Trabalho.

Art, 405, inciso II, 5 3®, alínea "c", da Consolidação das Leis dc Trabaiho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, § 1®. da Lei n® 3.857, de 22,12.1960,

Art. 41, § 2®. da Lei n® 3.857, de 22,12.1960,

Art, 41, §2®, da Lei 13.475/17.

Art, 41, §3®. da Lei 13,475/17,
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Art. 41. §40. da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, c/c art, 47, §1® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput. c/c art. 47. caput, da Consolidação das Leis cio Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 41. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41. caput, da Lei 13.475/17, '

Art. 41. caput. da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso il. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 42 da Lei n® 12.815 de 5.6.2013.

Art, 42. § 1», da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 3®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17,

Art, 42, inciso I, da Lei n® 3,857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429. §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n® 12.594/2012.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, comb nado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 43. § 1®, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 43, § 1®, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 43, § 2®. alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 43, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §40, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §7®, da Lei 13.475/17.

Art, 43, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.
Art, 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combir.íido com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art, 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combir íido com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combiríido com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012,

Art, 430. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art, 44, §1®, da Lei 13.475/17.

Art, 44, §2®, da Lei 13.475/17.

Art, 44, §3®, da Lei 13.475/17.

Art, 44, §4®, da Lei 13.475/17.

Art, 44, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 ca Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C oi. Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.

Art, 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C Oêi Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Art, 444 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 45 da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art, 45 da Lei n® 8.630, de 25.2,1993.

Art, 45, §3®. da Lei 13.475/17.

Art, 45, §4®. da Lei 13.475/17.

Art, 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, I. da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art, 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III, da Portaria 349. de 23 de
maio de 2018.

Art, 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art, 452-A, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com r;dação conferida pela Lei 13,467/17.
Art, 452-A. §11°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art, 452-A. §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com r;dação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 452-A. §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art, 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com rc dação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art, 2®, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018,

Art. 452-A, §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com ridação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 452-A, §8®. da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c a-i , 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018,
Art. 452-A. §9», da Consolidação das Leis do Trabalho, com radação conferida pela Lei 13,467/17.
Art, 452-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®. II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art, 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, ccm redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.



Art. 452-A, inciso II, c/c §12°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17.
Art. 452-A, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalhe, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art, 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 456-A. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 457, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 457. §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 457. §12°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017,

Art. 457. §14°, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.
Art. 457. §14°. incisos I e li, da Consolidação das Leis do Tri balho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457. §15°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457, §16». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.

Art. 457, §18°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art, 457. §19». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.

Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. ,

Art. 458, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 458, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho. ^
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 ctn Lei Complementar 150. de 2015. f
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459. § 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 46 da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçãc conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 461. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 4». da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 462, § 4». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ait. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 462, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 468, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469. § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. !.9 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, § 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 469. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 47 da Lei n» 7.183, de 5.4,1984.

Art. 47, §2». da Lei 13.475/17.

Art. 47, §3°. da Lei 13.475/17.

Art. 47, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 47. da Lei n° 3.857. de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 4». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. § 5». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. § 6°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477. § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477. § 5». da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 11 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 5». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477. § 6» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 477, § 6», alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 6», alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 8», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. l'l da Lei Complementar 150. de 2015.

Art, 477. § 8», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. §6» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redar ão conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, §6» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redatão conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 479, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 48 da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17,
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §lQ,da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990.
Art. 487, § IQ, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 487, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 487, § 6^, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 49, caput, da Lei 13,475/17,

Art. 5°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 5% § r, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°, § 2'. da Lei n' 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5s da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 5° da Lei n» 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1» rJo art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73,626, de
12,2.1974.

Art, 5® da Lei n» 5.889, de 8.6,1973.

Art, 5« da Lei n® 9.719, de 27.11,98,

Art. 5®. § 2®, da Lei n°, 12,023, de 27.08.2009.

Art. 5®, § 3®. Inc. I. c/c art. 5®, § 2®. Inc. I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®, § 2®, inciso I, ambos da MP 936/2020.

Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®, § 2®, inciso I, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 5®, inciso I, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso II, da Lei n", 12,023, de 27,08,2009,

Art. 5®. inciso III. da Lei n», 12.023, de 27,08.2009,

Art. 5®, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08,2009.

Art. 5®, inciso V, da Lei n". 12.023, de 27.08,2009.

Art. 5®-A, §3®, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, corrr a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.

Art. 5®; § 2®, I da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n« 7,183, de 5.4.1984.

Art, 50, §1®, da Lei 13.475/17,

Art, 50, §3®. da Lei 13.475/17,

Art, 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redaç ío conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.

Art. 51, § 2®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 3®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984,

Art. 51, § 4®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984,

Art. 51, § 5®, da Lei n« 7,183, de 5,4,1984,

Art. 51, caput, da Lei 13,475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da uei Complementar 150, de 2015.

Art, 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 52, caput, da Lei 13,475/17.

Art. 52, parte final, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 53, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 54, alínea "a", da Lei n° 3,857, de 22,12,1960.

Art, 54, alínea "b", da Lei n® 3.857. de 22.12.1960.

Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art, 543, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Traoalho.
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13,475/17.

Art. 57, caput, da Lei 13,475/17,

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 58, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, e §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçã 3 conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 583, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçã J conferida pela Lei 13.467/17,
Art, 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 59, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 59, § 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalhe, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 59, § 2® c/c §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, :om redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art, 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 59, §2®. da Lei 13.475/17.

Art. 59. §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trah;slho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art, 61, da Consolidação das Leis do Trab.ílho.



Art, 59, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com nfdação conferida pela Lei 13.467A7 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015,

Art. 59. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art, 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 59-A, §2® da Consolidação das Leis do Trabalho, com re laçào conferida pela Lei 13,467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17,

Art. 6°, "caput". combinado com artigo 3°. inciso III. da Lei r,° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 6°, "caput". combinado com artigo 3°. inciso IV, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 6°. "caput", combinado com artigo 4". inciso I. da Lei r' 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 6". inciso i, da Lei n" 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°. inciso II. da Lei n" 5,811. de 11 de outubro de 1972. -

Art. 6® da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 6® da Lei n® 5.889, de 8,6,1973. PíPC-*** ^
Art. 6® da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 6®, § 1®. da Lei 13.475/17. RufaÓCa.
Art. 6®, § 2®. da Lei 13.475/17,

Art. 6®, §3® daMP927.

Art. 6®, § 3®. da Lei 13.475/17,

Art. 6®, caput. da Lei 13.475/17,

Art. 6®. caput. da Lei n® 6,615. de 16.12.1978.

Art. 6®, caput. da Lei n® 9.719. de 27.11.98.

Art. 6®, caput. da MP 927.

Art. 6®. inciso I. da Lei n°. 12.023, de 27,08.2009,

Art. 6®, inciso II. da Lei n". 12,023. de 27.08.2009.

Art. 6®, inciso II. da Lei n® 5.811, de 11,10.72.

Art. 6®, inciso lli, da Lei n», 12.023, de 27,08,2009,

Art. 6®, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974,

Art. 6®, parágrafo único, da Lei n® 9,719. de 27.11,1998.

Art. 6®-A da Lei n® 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Traba ho. com redação conferida pela Lei 13.467A7.

Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trab« lho.

Art, 61. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 61, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 61. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 61.12®. da Lei 13.475/17.

Art, 61. §3®. da Lei 13,475/17,

Art, 61. caput. da Lei 13.475/17.

Art, 62, caput. da Lei 13,475/17,

Art. 628. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63. caput. da Lei 13,475/17,

Art. 630, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 630. § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630. § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630. §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput. da Lei 13,475/17.

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 66, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 67. §2®, da Lei 13,475/17,

Art. 67. caput c/c §1®. da Lei 13.475/2017.

Art. 67. caput. c/c art. 68, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 68, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 68, caput. da Lei 13,475/17,

Art. 7" da Lei n" 605/1949,

Art. 7® da Lei n® 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.

Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® S 1® e Art. 12 caput e ncisos I e II, da MP 936/2020.

Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7® inciso II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 7® inciso III da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art, 7®. § 1®, da Lei 13.475/17,

Art, 7®, § 3® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 7®. §1®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 7®. §1®, incisos I. II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®. caput, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 7®. caput, da Lei n® 9.719, de 27,11.98.

Art. 7®, caput. da MP 936/2020.

Art. 7®, caput. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, & l®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, S i®, da MP n® 1,045 de 27/04/2021,

Art. 7®, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1®, da MP 936/2020,

Art. 7®, inciso I. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,



Art. 70. inciso 1. da MP 936/2020.

Art. 70, inciso I. da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70. parágrafo único, da Lei no 5.889. de 8.6.1973. « /

Art, 7«. parágrafo único, da Lei ns 9.719, de 27.11.1998.
Art. 78, parágrafo único, inciso II. da MP 936/2020. .. . ^
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. '

Art. 71, § 10. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 71. § 18. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. § 38. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. § 48, da Consolidação das Leis do Trabalho, com recaçao conferida pela Lei 13.467A7 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 71. 5 48. da Consolidação das Leis do Trabalho, com recação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 71. §58 , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. §58 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 71, §58, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 72. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73. § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73. §28, da Lei 13.475/17.

Art. 73. §38. da Lei 13.475/17.

Art. 73, §48. da Lei 13.475/17.

Art. 73. §58, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §58, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 73. §58. inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 73. §58, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 73. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, §28 da CLT.

Art. 74. §38 da CLT.

Art. 74. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C. §18, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C. §28, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-0, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Le s do Trabalho.

Art. 8® da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8® da Lei n® 605/1949.

Art. 88 da Lei 6.019 de 3.1.1974. combinado com o art. 78 e art. 98 da Portaria n8 789 de 2.6.2014.

Art. 88 da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 78 e 98 da Portaria n8 789, de 2.6.2014.

Art. 88 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art 78, §38. da Portaria n8 789. de 2.6.2014.

Art. 88 da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 88 da Lei 6.019/74 c/c art. 78. §28 e art. 98 da Portaria 789. de 02.06.2014.

Art. 88 da Lei n.8 5.811. de 11.10.72.

Art. 88 da Lei n8 5.889, de 8.6.1973.

Art. 88 da Lei hb 9.719. de 27.11.1998.

Art. 88, § 18 da MP n8 1.045 de 27/04/2021.

Art. 88, § 18, da Lei 13.475/17.

Art. 88. § 28, da Lei 13.475/17.

Art. 88. § 28, inciso I. da Lei n8 14.020 de 06/07/2020.

Art. 88. § 28. inciso I. da MP 936/2020.

Art. 88. § 38 da Lei n8 14.020 de 06/07/2020.

Art. 88. § 38, da Lei 13.475/17.

Art. 88. § 38, inciso I. da MP ns l.045 de 27/04/2021.

Art. 88. § 38, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 88. § 48. da Lei n8 14.020 de 06/07/2020.

Art. 88. § 48. da MP 936/2020.

Art. 88, §48. incisos I e II da MP n8 1.045 de 27/04/2021. ^
Art. 88, §58 da MP ne 1.045 de 27/04/2021. I

Art. 88, §58. da Lei n8 14.020 de 06/07/2020. |

Art. 88, §58. da MP 936/2020.

Art. 88. §68 da MP na 1.045 de 27/04/2021.

Art. 88. caput. da Lei na 14.020 de 06/07/2020.

Art. 88. caput. da Lei na 4.680, de 18.6.1965.

Art. 88. caput. da Lei n8 6.615. de 16.12.1978.

Art. 88. caput. da MP 936/2020.

Art. 88, caput. e §78 da MP na 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabaho.

Art. 9®. 'caput". da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 98 da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 98 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 98 da Lei na 4.680, de 18.6.1965.

Art. 98 da Lei na 605/1949.



Rubnca

Art. 9® do Decreto n® 66.408, de 3.4.1970.

Art. 9®. § 1®. da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, § 2®, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, § 5® ,da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®. §2® da Lei 6.019/74. com a redação conferida pela Lei 13.429/17, / />
Art. 9®, alinea "a", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, alinea "b", da Lei n® 5.889. de 8.6.1973.

Art. 9®, caput. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978. ^AJtL\
Art. 9®, caput, do Decreto-Lei n® 972. de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 93. § 1». da Lei n® 8.213, de 24.7.1991.

Art. n® 413. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.235-C, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2(il5.

Art.235-C, 52® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2íil5.
Art.4® da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado coiy o art. 12. II. do Decreto n® 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 7® c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990
Arts. 1® e 4® da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela «si n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5®, caput, do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85. alterada pela Lei i® 7.619. de 30.9.1987, combinado com o art. 4®. caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17. §3®. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art, 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 17. caput. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c iirt. 130. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150. de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 2®. §5®, inciso III, e 19 da Lei Complementar n® 150/20:.5 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23. §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23. §5®. e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 3®. 7® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado ccn arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.

Arts. 3®, 7®, 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 5®; 6®, 5 2® e 14 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 5®; 6®. 5 2® e 14 da MP 936. de 01/04/2020.

Lei n® 10.101/2000. art. 6®, parágrafo único.

NR-01 DISPOSIÇÕES GERAiS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUP®CIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMA «JUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÃVEIS

NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCÜPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÃRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS Dl: SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS rONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÚLED



22/02/22.11:01

FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 14496361000185

Data da consulta: 22/02/2022 10:02:20

Data da última atualização: 21/02/2022 14:17:33

DETALHAI CNPJ/CPF DO SANCIONAOO NOME DO SANCIONADO

Nenhum registro encontrado

Dell"—anio das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidflnea" " ®'J8pensas - CEIS - Portal da transparência

LIMPAR

UF DO SANCIONADO
órgAo/entidade

SANCIONADORA
tipodasançAo

DATA DE PUBUCAÇAO DA
SANÇÃO QUANTIDADE

4^

https://vwvw.portaltransparencia,gov.br/sancoe8/cei8?paglnacaoSlmples=true&tamanhoPaglna=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=14496361000185&colunasSeleclonadas=linkDetalhamento%... 1/1
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Rubrtca A

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTID/iO DE DÉBITOS

NI=!GATIVA

EMPREGADOR: IVANILDE BARROS MAIA

CPF: 973.532.303-63

DATA E HORA DA EMISSÃO: 22/02/2022, às 10h51

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima Identificado.

1. Esta certidão abrange tCKjos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não mocifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/JIDH n° 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforma artigo 6*$ único da portaria 1421/2014 do UTE, a cartidio ora Inatitufda raflatirú
aampra a última aHuaçio ocoilda am cadaatroa admlnlatratlvoa paio amKanta, da modo qua,
havando procaasos anviadoa i Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a aataa, podarA
sar obtida caitldio paranta iquala órgão, visando a demonstrar a situação atualizada doa
meamos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4WWuUxb.

5. Expedida com base na Portaria MTE n" 1.421. de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secreta "ia de Trabalho

Subsecretária d(í Inspeção do Trabalho

CERTID;s,0 de DÉBITOS

NIEÍGATIVA

EMPREGADOR: DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI (ELETRO & CIA)

CNPJ: 14.496.361/0001-85

DATA E HORA DA EMISSÃO: 22IQ2I2022, às lOhSO

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estat>elecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/J5DH n' 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham sibmetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Confonne artigo 6"$ único da portaria 1421/2014 do HTE, a cartidio ora Instituída roflstlrá
sampra a última situaçflo ocorrida am cadastros administrativos paio amitanta, da modo qua,
havando procassos anviados ii Procuradoria da Fazanda Naclonai - PFN, quanto a astos, podará
ser obtida cartidio perante iquala órgio, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http;//www.mte,gov.br/ceriidao/infracoes/debitos utilizando o código 4WWuF30.

5. Expedida com base na Portaria MTE n" 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.



Data da consurta; 22/02/2022 07:58:13

identificação do Contribuinte - CNPJ M^riz

CNPJ: 14.496.361/0001-85

Ao|:^o peio Simples Nad<Hial e/ou SiMEI abrange todos os eslabeiecimeníos da empresa

Nome Empresarial: DISTRIBUIDORA STELLA EIRELl

Smjação Atual

Situação no Simples Nacionat: Optante pelo Simples Nacional desde 21/10/2011

Situação rio SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informaç^

Rubrica. A



22/02/22.11:00 ~ ' alhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas P--'-'n8 (ONEP) • Portal da transparência

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPj: 1449636100018S

LIMPAR

Data da cpnsulta: 22/02/202210:24:08

Dau da última atualIuçAo: 21 /02/2022 14:17:33

OnAlHAR CI#}/tPFD0ÍAHCI0l«00 MIM 00 SAMCIOMUO UF 00 SANOOIH» SowSw' TI«l»S«H*0 " VAIOIDAMIM» QUMITIMDE
Nenhum registro encontrado

https.//www.portattransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimple$-true&tamanhoPagina-&offeet-&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpjs14496361000185&colunasSelecíonadas-linkDetalhamento... 1/1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CPF:

Nome:

Certificado de lí egistro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

973.532.303-63

IVANILDE BARROS MAIA

Endereço:

RUA RUA LUIS GOMES, 375 A - ACUCENA - Balsas / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada nc endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.



22X1202. 11:04

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA
Rubftea.

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

14.496.361/0001-85

DISTRIBUIDORA STELIAEIRELI

R$120.000,00 (Cento e vir te mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

IVANILDE BARROS MAIA

65-Títul3r Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 22/02/2032 is 11:04 (data e hora de Ofasilial.



Rubítea^ ..A

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: IVANILDE BARROS MAIA

CPF: 973.532.303-63

DATA E HORA DA EMISSÃO: 22/02/2022, às 10h30

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situsiçâo:

Procedentes com efeito para reincldência:0

Procedentes sem efeito para reincidência: O

Todos os domais:Não consultado.

1. Esta consutta abrange to3os os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta nâo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http.7/cdcit.mte.br/inter,'«dcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4WWp834.

4. Expedida com base na Lei 12.527. de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.



ANEXO - Relação dos rispositivos Legais Consultados
Art 9», caput. da MP927.

Art. 1° da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1® da Lei n° 605/1949.

Art. 1® da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001. RubriCÍ

Proc . M*
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Art. 1® da Lei n® 12.436/2011.

Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962. com as alterações int oduzídas pelo art. 1®. da Lei n® 4.749. de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150. de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, com as alterações int oduzídas pelo art. 1®. da Lei n® 4.749. de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962. com as alterações int oduzídas pelo art. 2®. § 2®. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, com as alterações int oduzidas pelo art. 2®. § 2®. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, com as alterações int oduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1» da Lei n® 4.090. de 13.7.1962. com as alterações int oduzidas pelo art. 2®. caput. da Lei n® 4.749. de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962. combinado com o art. 2®. parágrafo único, do Decreto n® 57.155. de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962. combinado com o art. 2®. parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.

Art. 1® da Lei n® 9.029. de 13.4.1995.

Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art, 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98. c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94.536, de 29.6.87.

Art. 1® da Lei n® 9.719. de 27.11.98. c/c o Decreto n® 1.574, de 31.6.95.

Art. 1®. § 1®, da Lei n® 4.923, de 23.12.1965,combinado coiti o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, lioda Lei 13.475/17.

Art. 1®. caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150. de
2015.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987. combinado com o art. 4°, parágrafo único , do
Decreto n® 95.247. 17.11.1987.

Art. 1®. caput. da Lei n® 7.418. de 16.12.1985. alterada pela Lei n® 7.619. de 30.9.1987,

Art. 1®. da Lei n® 4.090. de 13.7.1962. combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.

Art. 1®. in fine, da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1993.

Art. 1®. inciso I, do Decreto-Lei n« 368, de 19.12.1968.

Art. 1®, inciso II. do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o an . 2®. inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o anigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o aügo 4®, §2®, da Portaria n® 789. de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1®. da Lei 6.019/74. com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 10. §1°, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10. §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10. caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10. caput. da Lei 13.475/17,

Art. 10. inciso I C/C § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 ür 06/07/2020.

Art. 10. inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10. Inciso II. da MP 936/2020.

Art. 10, incisos I. II ou III. C/C § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10. incisos II e ill. c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n° 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10. parágrafo único, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 10°, "caput". da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1971.

Art. 10®. §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela .ei 13.429/17,

Art. 10®. §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela .ei 13.429/17.

Art. 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 11, §4®. da MP 936/2020.

Art. 11, §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11, caput, da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 11. caput. da MP 927.

Art. 11. caput,da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 11. parágrafo único, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro < e 1972.

Art. 12 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § 1», da Lei n® 6.019. de 3.1.1974.

Art. 12, S 4®. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4®. da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12. §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, 12® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §2®. da Lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12. §2®, Inc. I e 11 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. §2®, Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12. alínea "a", da Lei n® 6.019. de 3.1.1974.

Art. 12, alínea 'b". da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Arf 1 o alinca "^4" Ha I aí nQ R ni □ Ha 1 1 07^



RubTKa

Art. 12. alínea 'e", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n® 73.841, de 13.3.74.

Art. 12, alínea f, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, capüt e §1® da Lei n® 14.020. de 06/07/2020.

Art. 12. caput e incisos, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 12, caput. da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 12. i e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, il e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 Cê- Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 13 da Lei n® 6.533/1978.

Art. 13, § 1° da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. '..9 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13. § 4®. I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 4®. I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ar;. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 4®. II, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 13. caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput, da MP 927.

Art. 13, inciso I. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13. inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, inciso III. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de l®.2.19i55.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 134, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c a t. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 135. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c at. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 142. § 5®, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c a 1.19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, caput e §1®, da CLT.

Art. 143. caput. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 143, caput. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho

Art. 145. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ad:. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973. 1
Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978, 1 1
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Art. 168, da Lei ns 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4b do Deceto 10.422, de 13 de julho de 2020,

Art. 168, § 7® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/21)15.

Art, 168, §60 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 17 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 17 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art, 17, § 1®, da Lei n® 12.690, de 19 de julho 2012,

Art. 17. §2®, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5,4.1984,

Art. 17, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, combinado com o art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8 036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6® da Lei Complementar 150, de
2015.

Art. 17. combinado com o art. 23, § 1®. inciso II, da Lei n® 8 036. de 11.5.1990.

Art. 18 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 1®, da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 18. inciso I, da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

Art. 18, inciso II. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso III. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978,

Art. 18, inciso IV, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19, §4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 2°, § 1®. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2°. § 2®. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2® da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.

Art. 2®, § 1», da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art. 2®, § 4® da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 2®. § 5®, inciso I da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 2®. § 6® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 8® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®. §§ 1® e 5®, da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art. 2®. §1® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela ü; 13.429/17 c/c art. 7®, parágrafo único, art. 9®, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 2®, caput, da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art. 2®, caput. do Decreto-Lei n® 806, de 4.9.1969.

Art. 2®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2®, inciso li, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2®, inciso V. alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março cJe 2.015.

Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.

Art. 20, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20. parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1976.

Art, 21, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. I 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 21, § 4®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, alínea 'a", da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea 'c". da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, inciso I. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso II, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso III. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1®, inciso I, da Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.036. de 11.5.1990, c/c art. 1®. inciso li. do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22, § 2®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, caput. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1®, parte finai, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 23 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.

Art. 23, § 1®, inciso I. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Compiementar 150, de 2015.

Art. 23. § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso H, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art 35, caput. da Lei Complementar 150, de 2015.



Art. 23. § 1». inciso IV, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990,

Art. 23, § 1®. Inciso V, da Lei n® 8,036, de 11.5.1990 c/c art 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23. § 1®. inciso V, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23. §1®. inciso 1. c/c art, 18. §1®. da Lei 8.036, de 11.5 :,990,

Art, 23. §1®. inciso I. c/c art, 18. caput, da Lei 8.036. de 11.5.1990,

Art. 23, caput, da Lei n® 7.183, de 5,4.1984,

Art. 230, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 234. alínea 'b". da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 234. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §1® . da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §10 da CLT. com redação dada pela Lei 13,103/2015,

Art. 235-C. §2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103<':;015.

Art. 235-C. §3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §4® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103(':015.

Art. 235-C. §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §8® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103^': 015,

Art. 235-C. §9® da CLT, com redação dada pela Lei IS.IOS/': 015,

Art. 235-C. §9®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235-C. caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.101/2015.

Art. 235-0, § 5® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §1® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103r/015.

Art. 235-D, §2® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103(1:015.

Art. 235-D, §3® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103(1015.

Art. 235-D, caput da CLT. com redação dada peia Lei 13.101/2015.

Art. 235-D, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D. inciso 11, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-D. inciso lil. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-E. §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235-E, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §7®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 23S-E. II da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/20.5.

Art, 235-E. III da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 238, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 238, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 238. § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 238, § 6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 239. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 24 da Lei n® 6,615, de 16,12,1978,

Art. 24 da Lei n® 7,998, de 11.1.1990.

Art. 24 da Lei n® 7,998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®. inciso I da Portaria n® 1.195. de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1,127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art, 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®. inciso II da Portaria n® 1.195. de 30/10/19 e art, 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art, 24, caput, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 24. da Lei n® 7.998. de 11.1.1990. combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900. de 23.12.1975.

Art. 24. da Lei n® 7.998, de 11.1.1990. combinado com o ar». 7®. do Decreto n® 76,900. de 23.12.1975.
Art. 24. parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 240. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 240. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 241. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho,



Art. 248, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 249. § 2°, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 25 da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25, § 1», da Lei 13.475/17.

Art. 25, § 10, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 25,1 20, da Lei 13.475/17.

Art. 25. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 25. caput. da Lei nO 7,183. de 5.4.1984.

Art. 250, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 26 da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei n® 8.630, de 25.2.93.

Art. 26, S 10, da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.

Art. 26, 5 20, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 30, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 26, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 27 da Lei no 6.533, de 24,5.1978.

Art. 27, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 29, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. § 10, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art, 29. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts 9® e 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 29. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 40. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, §10. da Lei 13.475/17.

Art. 29. §20. da Lei 13.475/17.

Art. 29, alínea "a", da Lei no 7.183. de 5,4.1984.

Art. 29. alínea "b". da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "c", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "d", da Lei no 7,183, de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT,

Art. 29. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3°. inciso I, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°. inciso II, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972

Art. 3°. inciso tll, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°. inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3". inciso V, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 30 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 30 da Lei no 6.224, de 14.7.1975.

Art. 30. § 1®. da Lei no 9,719, de 27.11.1998.

Art. 30. § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 30. caput. da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 3®, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 30. inciso I. da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, inciso V, § 2®; Art. 4®, § 2®; art. 5®; art. 6® e art. 7o da Lei 13.189/15. alterada pela Lei 13.456/17.

Art. 30, incisos I e II, da Lei no 9.719. de 27.11.1998.

Art. 3®, parágrafo único, da Lei n® 7,183. de 5.4.1984.

Art. 30 da Lei n® 6,533. de 24,5.1978,

Art. 30, § 2®. da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 307 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
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Art, 31, inciso II. da Lei 13.475A7.

Art. 31, inciso III. da Lei 13.475/17.

Art, 31, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 32. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 32. inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 32. inciso III. da Lei 13.475/17,

Art, 32. inciso IV. da Lei 13,475/17.

Art. 320. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33, caput, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 33, inciso t. da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17,

Art. 33, inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335. alínea 'c*. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 34, §1®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artiyo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §2®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artiyi) 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §3®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artiçm 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artiçio 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §5®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artiçtn 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34, alínea "a*, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 34. alínea "b". da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 34, alínea "f, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 34. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 35 da Lei n® 7,183, de 5,4.1984.

Art. 35. caput. c/c §§1®, 2® e 4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 35. caput. da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 36 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36, §4®. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigç' 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 36. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 36. inciso II, da Lei 13.475/17,

Art. 36, inciso III. da Lei 13,475/17.

Art. 37 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, I 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 373-A. inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015 .

Art. 373-A. inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 373-A. inciso I. da CLT.

Art. 373-A. inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso II. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementa' 150, de 2015.

Art. 373-A. inciso II. da CLT.

Art. 373-A. inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso III, da CLT,

Art. 373-A. inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho c'c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A. inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso V, da CLT.

Art. 373-A. inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c'c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 373-A. ínciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 38, § 1», da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38. caput, da Lei 13.475/17.

Art, 38. caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38. inciso I. da Lei 13.475/17,

Art, 38. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 38. incisos I e II, da Lei 13.475/17.

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 389. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 39 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art, 39. caput, da Lei 13.475/17.
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Aft. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Aít. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Tra salho.
Art. 391-A da CLT C/C Art. 10, Inciso II, alínea "b", do Ato dt s Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato dês Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar no 146, de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II. alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 392, § S'', da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 4«, Inciso 1. da Consolidação das Leis do Trabaho. Q/'
Art. 392, % 40, inciso tl, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015, ProC- ^
Art. 392. § 40. inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. p ̂^ira
Art. 392. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 1^ da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis dc Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 394, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com rect çào conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 394, III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 394-A da CLT.

Art. 394-A, §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho, corr redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, §3°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com 'edação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, co.n redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 ds Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso II, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3®, inciso III. da Lei r ° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 4®, "caput". combinado com artigo 3®, inciso IV. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, inciso I, da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, inciso II. da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 4^ da Lei 6.019. de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 40 da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 40 da Lei n» 9.432/1997.

Art. 4® inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, § 1®, inciso I, da Lei n® 9.601. de 21.1.1998,

Art. 40, § 1®, inciso II. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40, §2® da Lei 13.475/17,

Art. 40, §2®, daMP927.

Art. 4®, § 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 4®, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 40, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 40, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alte ada pela Lei n® 7.619, de 30,9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.

Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16,12.1985. alte ada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987,
Art. 4®-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6,019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I. alínea "b". da Lei no 6,019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 4®-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso II. da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 40 da Lei n° 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 40, parágrafo 3®, da Lei n® 12.815 de 5.6.2013.

Art. 40. parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 403. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabaho.

Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 405, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "b", da Consolidação das Leis cio Trabalho.

Art. 405. inciso II, § 3®, alínea "c". da Consolidação das Leis c(i Trabalho.

Art. 405, inciso li, § 3®. alínea "d", da Consolidação das Leis cl(» Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, § 1®. da Lei n® 3,857, de 22.12.1960.

Art. 41, § 2®. da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 41, §3®. da Lei 13.475/17.



Art. 41, §40, da Lei 13.475/17.

Art. 41. caput, c/c art. 47, §1° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis ilo Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso il. da Consolidação das Leis do Trabalho, Pt* /
Art. 413, incisso II. da Consolidação das Leis do Trabalho. ~"'^U
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 42 da Lei n» 12.815 de 5.6.2013. ^
Art. 42, § 10, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 2». da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 30, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 42, inciso i, da Lei nO 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II. da Lei n» 3.857, de 22.12.1960,

Art. 427. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 20. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429, §2®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com re jação da Lei n® 12.594/2012.

Art. 429, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 43, 5 1®, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, h 1®, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 43, § 2®, alínea "b", da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 43, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §4®. da Lei 13.475/17.

Art. 43, §7®. da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 43, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®. do Decreto n® 9,579/2018 e Art. 5®, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430. § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50. §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®. VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®. VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012,

Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art, 44, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §2®. da Lei 13.475/17.

Art. 44, §3®, da Lei 13.475/17.

Art, 44, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 20C da Lei 7.998. de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 45. §30, da Lei 13.475/17,

Art. 45. §4®. da Lei 13.475/17.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, I. da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 2®. III, da Portaria 349. de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com nrdação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, corr 'edação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A. §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com i-<rdação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 452-A. §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com rrrdação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
008/17. ^ . .....
Art. 452-A. §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2®. da Portaria 349. de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com n-dação conferida pela Lei 13.467/17.
Alt. 452-A, §8®. da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c ait. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §9®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, corr redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 2®, II, da Portaria 349. de
23 de maio de 2018. . ^ . ^ •
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
HnH/n



Alt. 4S2-A. inciso II, c/c §12°. da Consolidação das Leis do T'abalho. com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17.
Art. 452-A. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A. inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peta Lei 13.467/17.
Art. 457. §12°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com r»daçào conferida pela Medida Provisória n" 808 de 2017.
Art. 457, §14°, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabal lo, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017,
Art. 457, §14°, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Art. 457, §15°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com r;dação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, §16°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com r.idação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, §18°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com r,;daçào conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, §19°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com 'üdação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017.
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 458. § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 458, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458. § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458. § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. Proc ̂
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 cUi Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho. RubOCS
Art. 46 da Lei n» 3.857. de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçãc conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462. § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462. § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462. § 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c a i. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c aii. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ari. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 47 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 47, §2°. da Lei 13.475/17.

Art. 47. §3°. da Lei 13.475/17.

Art. 47. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 47. da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 476-A. § 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477. § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 1.9 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7,

Art. 477, § 6°, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabaho.

Art, 477, § 6°, alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabaho.

Art. 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477. § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477. §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 48 da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II. da Lei 13.475/17,

Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.



Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18. §l®.da Lei n» 8.036. de 11 de maio de 1990.

Art. 487. § is>. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 5°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487. § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho. Ptoc. N*
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 49, caput. da Lei 13.475/17, RubrtC#
Art. 5". "caput". da Lei n" 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 5', § 1°. da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 5". § 2®. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1® do art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73.626, de
12.2.1974.

Art. 5® da Lei n® 5,889. de 8.6.1973.

Art. 5® da Lei n® 9.719. de 27.11.98.

Art. 5®. § 2®. da Lei n®. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®, § 3®. Inc. I, c/c art. 5». § 2®. Inc. I. da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 5®, § 3®, inciso I. combinado com o art. 5®. § 2®, inciso I ambos da MP 936/2020.

Art. 5®. § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®. § 2®. inciso I da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5°, inciso 1. da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso II, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso III. da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso IV, da Lei n®. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso V. da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®-A. §3®, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, cont a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.

Art. 5®; § 2®. I da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 50. §1®. da Lei 13.475/17.

Art. 50. §3®. da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.

Art. 51, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51. § 3®. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 51, § 4®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 5®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da |.ei Complementar 150, de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52. parte final, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 54, alínea "a", da Lei n® 3.857. de 22.12.1960,

Art. 54, alínea "b". da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 54. parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 543. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho. i

Art. 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 543, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 56. parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 57, caput, da Lei 13,475/17.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 58, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Lei 13,475/17.

Art. 58-A. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, coir redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 58-A, caput, e §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peta Lei 13.467/17.
Art, 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 583. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 59, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 59, 5 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com re jaçao conferida pela Lei 13,467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 59, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 59. §2®. da Lei 13.475/17.

Art, 59. §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art, 59. caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 59. caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.



Art. 59. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A. §2» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 6°. "caput", combinado com artigo 3®. inciso III, da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°. "caput". combinado com artigo 3°. inciso IV. da Le n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°. "caput", combinado com artigo 4°. inciso I. da Lei ti° 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°. inciso I, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°. inciso II. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1971.

Art. 60 da Lei Complementar 150, de 2015. ^ ^
Art. 60 da Lei 00 5.889. de 8.6.1973. -

Art. 60 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 60. § 10. da Lei 13.475/17. ^
Art. 60. § 20, da Lei 13.475/17. RubriCi
Art. 60.5 30 daMP 927.

Art. 60. § 30. da Lei 13.475/17.

Art. 60. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 60. caput. da Lei no 6.615. de 16.12.1978.

Art. 60, caput, da Lei no 9.719, de 27.11.98.

Art. 60, caput, da MP 927.

Art. 60, inciso I. da Lei n®. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 60, inciso II, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60. inciso II. da Lei no 5.811. de 11.10.72.

Art. 60. inciso III. da Lei n®. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 60. parágrafo único, da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 60, parágrafo único, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

Art. 60-A da Lei no 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 60. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçliO conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 602, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Tra latho.

Art. 61, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61. § 3^. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, §20. da Lei 13.475/17.

Art. 61. 130. da Lei 13.475/17.

Art. 61. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 630. § 30. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c att. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 630. § 30. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c att. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 630, § 40. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630. § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, §4°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 66. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 67. §2». da Lei 13.475/17.

Art. 67. caput c/c H". da Lei 13.475/2017.

Art. 67. caput, c/c art, 68. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 68. §1». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 68. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 7® da Lei n® 605/1949.

Art. 70 da Lei no 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.

Art. 70 inciso II combinado com Art. 8® § 1® e Art. 12 caput 2 incisos I e H. da MP 936/2020.

Art. 7® inciso II combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7® inciso II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7® inciso III da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, § 1®. da Lei 13.475/17.

Art. 70. § 3® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, §1®. incisos I e II da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, §1®. incisos I. II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®, caput. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 70, caput. da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 70. caput. da MP 936/2020.

Art. 7®. caput, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®. III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®. III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®. III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1®, da MP 936/2020.

Art. 7®. inciso I. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.



Alt. 70. inciso I, da MP 936/2020.

Art, 70. inciso I. da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 70, parágrafo único, da Lei n" 5.889. de 8.6.1973. /V/V) ̂/rO O
Art. 7®, parágrafo único, da Lei n® 9.719. de 27.11.1998. PTOC. \k'lA) 0'(yc^
Art. 7®, parágrafo único, inciso II. da MP 936/2020. Ft>:
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. J\
Art. 71. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 71, % 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 71. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 71. §5® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, §5® da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.

Art. 71. §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. caput. da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 71. caput. da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 71. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 72, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, § 1". da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, 52®. da Lei 13.475/17. [
Art. 73, §30. da Lei 13.475/17.

Art. 73, §4®. da Lei 13.475/17. '
Art. 73, §50. inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 73. §5®. inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 73. §5®. inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 73. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74. §2® da CLT.

Art. 74. §3® da CLT.

Art. 74. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C. §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C. §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-0. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabíilho.

Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Ltís do Trabalho.

Art. 8° da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 8° da Lei n" 605/1949.

Art. 8® da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7® e art. 9® da Portaria n® 789 de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974. combinado com os artigos 7® e 9® da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019. de 3.1.1974. em combinação com o art. 7®. §3®. da Portaria n® 789. de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 8® da Lei 6.019/74 c/c art. 7®, §2® e art. 9» da Portaria : 89. de 02.06.2014.

Art. 8® da Lei n.® 5.811. de 11.10.72.

Art. 8® da Lei n® 5.889. de 8.6.1973.

Art. 8® da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art. 8®. § 1® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®. § 1®. da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, I 2®. inciso I. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®. § 2®. inciso I. da MP 936/2020.

Art. 8®. I 30 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®. § 3®. da Lei 13.475/17.

Art. 8®. § 3®, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, § 3®, inciso il. da MP 936/2020.

Art. 8®. § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®. § 4®, da MP 936/2020.

Art. 8®. 14®, incisos i e il da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®. §50 da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, §5®. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®. §5®, da MP 936/2020.

Art. 8®. 16® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®. caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®. caput. da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 8®. caput. da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

Art. 8®, caput. da MP 936/2020.

Art. 8®, caput. e §7® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9°. "caput". da Lei n' 5.811. de 11 de outubro de 1972

Art. 9® da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 9® da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 9® da Lei n® 4.680. de 18.6.1965.

Art. 9® da Lei n® 605/1949.



Art. 9® do Decreto n® 66.408. de 3.4.1970.

Art. 9®. § 1®, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®. § 2®, da Lei n® 5.889. de 8.6.1973.

Art. 9®. § 5® .da Lei n® 5.889. de 8.6.1973.

Art. 9®. §2® da Lei 6.019/74. com a redação conferida pela ^ei 13.429/17.
Art. 9®. alinea "a", da Lei n® 5.889. de 8.6.1973.

Art. 9®. alinea "b". da Lei n® 5.889. de 8.6.1973.

Art. 9®. caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 9®. caput, do Decreto-Lei n® 972. de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 93. § 1». da Lei n® 8.213, de 24.7.1991.

Art. n° 413. inciso 11, da Consolidação das Leis do Trabalho

Art.235-C. §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C. §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.4® da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado con o art. 12. II. do Decreto n® 73.841. de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 7® c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990
Arts. 1® e 4® da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pels Lei n® 7.619. de 30.9.1987, combinado com o art. 5®. caput. do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418. de 16.12.85. alterada pela Le n® 7.619. de 30.9.1987, combinado com o art. 4®. caput. do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17. §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c ait. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 17. caput, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Porta'ia Interministerial 822. de 30 de Setembro de 2015. c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 2®. §5®. inciso III. e 19 da Lei Complementar n® 150/2(115 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23. 55®. e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 3®. 7® e 24 da Lei 7.998. de 11/01/1990 combinado com arts. 5®. 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.

Arts. 3®. 7®. 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 5®: 6®. 5 2® e 14 da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 5®; 6®. § 2® e 14 da MP 936. de 01/04/2020.

Lei n® 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único.

NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SE 5URANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUFACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE. MOVIMENTAÇÃO. ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOC/.IS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA. PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PUTAFORMAS DE PETRCl EO
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Estado do
Maranhão

SINTEGRA/ICMS
Ha Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhao Secretaria da Pazenda

Resultado da ConsuRa SINTEGRAACHS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 14.496.361/0001-85 InscrisBo Estadual: 12.370475-8

RazSo Social: DISTRIBUIDORA 5TELLA EIREU

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

Proc.W

Rubrtea

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SANTO ANTONÜO

Número: 610 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 65800000 DDD: Telefone: 38052016

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAIRES

CNAE 4751201 • COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
Principal: SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAEs Secundários

4530705 COMERCIO A VAREJO DE PNI: JMATICOS E CAMARAS-DE-AR

4637104 COMÉRCIO ATACADISTA OE »ÍES, BOLOS. BISCOITOS E SIMILARES

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
4642702

SEGURANÇA DO TRABALHO

4647801 : COMÉRCIO ATACADISTA DE AÍTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4647802 : COMÉRCIO ATACADISTA DE i. VROS, JORNAIS E OUTRAS PUBUCAÇÕES

4649408
: COMÉRCIO ATACADISTA DE PIOOLfTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇAO
DOMiaUAR

4681805 ̂ COMÉRCIO ATACADISTA DE i.lJBRlFTCANTES

COMÉRCIO VAREJISTA DE Ml: ICADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNOA DE PRODUTOS4/l.^lUO AUMENTiaOS - MINIMERCAC OS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4721102 PADARIA E CONFEITARIA COF PREDOMINÂNCIA OE REVENDA

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LA.TICÍNIOS E FRIOS

1413402 : CONFECÇÃO. SOB MEDIDA, D: ROUPAS PROFISSIONAIS

4722901 : COMÉRCIO VAREJISTA DE CAl;NES - AÇOUGUES

4723700 i COMÉRCIO VAREJISTA DE BEÍilDAS

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUIRIFICANTES

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MA"ERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PAllA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4752100
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECAUZADO DE EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA Ê
COMUNICAÇÃO

: .-.ííorvn ■ COMÉRCIO VAREJISTA ESPECAUZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
: *^53900 , g yjpgQ

I 4754701 : COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

! 4755502 : COMERCIO VAREJISTA OE AFínGOS DE ARMARINHO

1812100 IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA

^ 475SS03 COPÍRCIO VAREJISTA DE AP.MGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE Ui/ROS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE AP.'TGOS C« PAPELARIA

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 : COMÉRCIO VAREJISTA DE AR"^TGOS ESPORTIVOS

4781400 ' COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

^ 4789007 ' COMÉRCIO VAREJISTA OE ECiUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4789008 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE AFAGOS FOTOGRÁRCOS E PARA FILMAGEM

4923002
SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PAIJN USO PUBUCITÁRIO

7711000 : LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONOLTOR

1813099 . IMPRESSÃO DE MATERIAL PAI.A OLITROS USOS

3101200 i FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COF PREDOMINÂNCIA OE MADEIRA

■ííiii7no ^ manutenção E REPARAÇÃO JE MÁQUINAS DE ESCREVER. CALCULAR E DE OUTROSJJ14/U9 equipamentos NÃ0-ELETRÒ4IC0S PARA ESCRITÓRIO
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CNAEs Secundário*

INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTKAIS DE AR CONDiaONAOO, OE•.jicjuí VENnLAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4^501 fu montagem E INSTALAÇÃO Di SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E
SINAU2AÇÃ0 EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

Situação Cadastrai Vigente: HAiiILlTADO

Data desta Situação Cadastrai: D2/05/2019

OBRIGAÇÕES

NFí. a 01/04/2009 - (4681805), 01/09/2009 • (4721102-4637104). 01/04/2010 -
nartir ríf> (-<649408), 01/07/2010 - (4647801-3101200-1813099), 01/10/2010 -
írNAF-rV (1413402-1812100-18i:{001-4642702), 01/12/2010 - (4647802),
^  '■ 11/03/2013 - (Devido enissão voluntária),
EE^ a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informaç&es fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vaierr como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponfveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 22/02/2022

Número da Consulta:

Proc. W

Rubnca

Nova Consuita Imprwrir



Pwic.r PeWòían
Ft.:

Rutiíta ^7
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

j C30VÇRN0 DO glU--»

FÁCn.! IIÍAPUU4HAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNÍREM

Certificamos que as informações ãbai>c constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vige ntes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: DISTRIBUIDORA STELLA EIREU

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Proloc<^: MAC2201775843

NIRE (Sede)

21600137926

CNPJ

14.496.361/0001-85

Arquivamento do Ato
Constitutivo

21/10/2011

início de Atividade

21/10/2011

Endereço Completo
Rua SANTO ANTGNIO. N«610. CENTRO - BalsasA^A - CEP 65800-000

Objeto
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equíp^entos e suprimentos de informática 3314-7/09 • Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e
de outros equipamentos nào-eletrânicos para escritório 4329-1/04 - Montaram e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos 6 aeroportos 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4761 -0/03 - Comércio v irejista de artigos de papelaria 4789-0/07 • Comércio varejista de equipamentos para
escritório 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filrrc gem 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista 4924-8/00 • Transporte escolar 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 1812-
1/00 - impressão de material de segurança 1813-0/01 • Impressão de mate ia! para uso publicitário 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 1413-4/02 •
Ck)nfecção, sob medida, de roupas profissionais 3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira EXERCE ATIVIDADE NO ENDEREÇO
INFORMADO? SimNão 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4530-7/05 - Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar 4637-1 /04 - Comércio atacadista de pães, bc los, biscoitos e similares 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho 4647-8/01 - Comércio atacadista cl«t artigos de escritório e de papelaria 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e
outras publicações 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiení, limpeza e conservação domiciliar 4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes 4712-
1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de: sroduios alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 4721-1/02 - Padaria e
confeitaria com predominância de revenda 4721-1/03 • Comércio varejista rie latidníos eftos.4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 4723-7/00 -
Comércio varejista de bebidas 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificartsá4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 4744-0/99 • Comércio
varejista de materiais de construção em geral 4754-7/01 - Comércio varejii» a de móveis 4755^5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 4755-5/03 - Comercio
varejista de artigos de cama, mesa e banho 4761-0/01 - Comércio varejisfcj de Bvrc« 4763^/Ot - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4763-6/02 -
Comércio varejista de artigos esportivos 4781-4/00 - Comércio varejista dc^ artigos do vestuário e.aefessórios

Capital Porte Prazo de Duração

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) ME ̂icroempresa) Indeterminado

Capital integrallzado
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Titular

Nome CPF .  AdníirifstriKl^ Início do Mandato Término do Mandato

iVANILDE BARROS MAIA 973.532.3(3^:''"'' ® ' 14/01/2020 Indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF Início do Mandato Tármirto do Mandato

IVANILDE BARROS MAIA 973.532.3K|^\ 14/01/2020 ndeterminado

Ultimo Arquivamento
Data

02/12/2021

Número

20211444120

Ato/eventos
310 / 310 - OUTROS DÔCüMENTÕâ-èE

■INTERESSE DA EMPRESA / EMPRÊ&ARIO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/02/2022, às 08:23:18 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htip$://www.empresafacJl.ma.gov.br, com o código OHWRKGi.

Ricardo Diniz Dias
Secretário Geral



Improbidade Adiriinistrativa e InelegiblUdade

i/iProc. N

Certidão Negativa Rltãícr_^

Certifico que nesta data (22/02/2C22 às 10:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 805.136.973-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autendcidade pode ser por meio do número de controle

6214.DE6C.3198.7828 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php



FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1200005921

RAZÃO SOCIAL

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI

NOME FANTASIA

ELETRO & CIA

LOCALIZAÇÃO

R SANTO ANTONIO N° 610 , CENTRO
65800000 -BALSAS-MA

CPF/CNPJ

14.496.361/0001-85

CERiWKAtíÚ

mL.
1l2022M727eO<t95

Proc r

**>cm í twg

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

NUMERO DE CONTROLE

7272022297363

INSCFIIÇÃO IMOBILIÃRIA 000009711

CNAE Principal e Secundários
475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIFAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

771100000 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

492480000 - TRANSPORTE ESCOLAR

475120200 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

475390000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODC MESTIÇOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as ativici 3des acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação dci solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM: 12/01/2022

VALIDADE: 31/12/2022

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

C8A15815D327AF9FCED003C0166042E1
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% SERVIÇOS ONLINE

ACESSO PIJBLICO \ CONSULTA CADASTRAL

Pesquisa

Informe o tipo de pesquisa jpi^ssionaí

Selecione o tipo de busca jNum. Registro 012306

Cidade TODOS

Pesquisar CL

N» Registro Nome Categoria Situação

MA-012306/0 LEONEL SILVA SOUSA CONTADOR Ativo
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Rubrtca A

ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LTCIA SOB O NOME EMPRESÁRIO DE

DISTRIBUIDORA STELLA EIREL!

iVANILDE BARROS MAIA, brasileiríi, casada, data de nascimento 05/10/1984, natural da
cidade de Riachtão/MA, empresária, sexo feminino, filha de Luiz Jardim Barros e de Ercilia do Nascimento
Sarros, registrado sob o RG n® 01802983201)1-9 SESP/MA, registrado no CPF n° 973.532.303-63,
residente e domiciliado na Rua Luís Gomes, n' 375, Bairro Açucena, nesta cidade de Balsas, estado do
Maranhão, Cep. 65.800-000, Empresário, com sede na Rua Santo Antonio, n° 610, Bairro Centro, nesta
cidade de Balsas, estado do Maranhão, Cep. 65.800-000 inscrito na Junta Comercial do Estado do
Maranhão - JUCEMA, sob o MIRE 21800242782 e no CNPJ sob n® 14.496.361/0001-85, ora
transforma seu registro de EMPRESÁRIO on EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo prssente ATO CONSTITUTIVO:

Cláusula Primeira - Fica Transformada a firma empresaria em Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, sob o nome empresarial DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI, com sub-rogação de todos os
direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula Segunda - A empresa girará sob o rome empresarial DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI, e
com o nome fantasia de ELETRO & CIA.

Cláusula terceira - A empresa tem sede Rua Santo Antonio, n® 610, Bairro Centro, nesta cidade de
Balsas, estado do Maranhão, Cep. 65.800-000

Cláusula Quarta - A empresa poderá estabelecer filial, agencias ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional ou fora dele. mediante alteração assinada pelo titular da empresa.

Cláusula Quinta - O objeto da empresa é.

4751-2/01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Atividades Secundárias:

1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

1812-1/00 - Impressão de material de segurançéi

1813-0/01 - Impressão de material para uso pub'icitárío

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

3314-7/09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos

não-eletrônicos para escritório

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemss centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do

trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais, e outras publicações

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de ligiene, limpeza e conservação domiciliar

4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes
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Rutrfca A ~~
ATO CONSTITLinVO E CONSOLIDAÇÃO

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LTIIA SOB O NOME EMPRESÁRIO DE

DiSTRIBUIDDRA STELLA EIRELI

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

- minimercados, mercearias e armazéns

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predomirância de revenda

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e f^os

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açc ugues

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e mate iais para pintura

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de (Construção em geral

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

4752-1/00 - Comércio varejista especializado dE equipamentos de telefonia e comunicação

4753-9/00 - Comércio varejista especializado d E eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

4761-0/01 - Comércio varejista de livros

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esport vos

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotogríificos e para filmagem

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4924-8/00 - Transporte escolar

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

Cláusula Sexta - O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro de cada ano.

Cláusula Sétima - Fica alterado o capital social de R$ 100.000,00 (Cem Mil reais), já integralizado, para
120.000,00 (Cento e Vinte Mil reais), onde a diferença de 20.000,00 (Vinte Mil Reais), será subscrita e
integraiizada, neste ato, em moeda corrente do pais.

Cláusula Oitava - A empresa iniciou suas atividades em 21/10/2011 e seu prazo de duração da empresa
é indeterminado.

Cláusula Nona - Declara a titular desta EIRELI. para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

Cláusula Décima - A empresa será administrada pelo seu titular IVANILDE BARROS MAIA^ a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI,
sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

Cláusula Décima Primeira - A administradora dsclara, sob as penas da lei. que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei espe cial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
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RuUtca

ATO CONSTITLTIVO E CONSOLIDAÇÃO

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRES>^RIO INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LTDA SOB O NOME EMPRESÁRIO DE

DISTRIBUICORA STELLA EIRELI

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro da Comarca de Balsas - MA, para qualquer ação fundada
neste ato constitutivo, renunciado - se a qualquer outro por multo especial que seja.

E por estar assim constituído, assino o presentu instrumento particular que foi lavrado em uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Balsas 14 de Janeiro 2020.

IVANILDE BARROS MAIA

Titular



MiNISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizarão, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4
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Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDOF^A STELLA EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

97353230363 IVANILDE BARRtíS MAIA

JUCEMA

CBRTXFZCO O RSGISTRO BX 29/01/2020 09:40 SOB 21€0013792S.
PROTOCOLO! 20)033417 DB 28/01/2020. CÓDIGO D8 VKHIPICXÇXO:
12000393037. TIRE: 21600137926.
DISTRlBUIDORJl STELLA BIRBLI

Lilian Th irass Rodrigues Mendonça
s {cretXria-obral

SXo LUÍS, 29/01/2020
www. eii;)resa£aeil .ma.gov.br
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

DISTRIBUIDOFÍA STELLA EIRELI

CNPJ: 14.496.361/0001-85 - Registro; 21600137926 (21/10/2011) Diário de 01/01/2020 à 31/12/2020
Rua Santo Antonio, N»610, CE NTRO, CEP:65.800-000, BALSAS-MA

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa DISTRIBUIDORA STELLA EIFIELI declara, para todos os fins societários, tributários,
trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no

exercício mencionado em conformidade corr as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial,

com a ITG 1000 Modelo Contábil para Micro<;mpresa.

Nota 2 - Atividades Empresariais

Comércio varejista especializado de equipamento? e suprimentos de informática, Confecção, sob medida, de roupas
profissionais. Impressão de material de segurança. Impressão de material para uso publicitário. Impressão de material para
outros usos. Fabricação de móveis com predominância de madeira, Manutenção e reparação de máquinas de escrever,
calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para escritório. Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração. Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. Comércio
atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares, Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho. Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. Comércio atacadista de livros, jornais e
outras publicações. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. Comércio atacadista
de lubrificantes. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. Padaria e confeitaria com predominância de revenda. Comércio varejista de
laticínios e frios. Comércio varejista de carnes - açougues. Comércio varejista de bebidas. Comércio varejista de
lubrificantes, Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. Comércio varejista de materiais de construção em
geral, Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo.
Comércio varejista de móveis. Comercio varejista de artigos de armarinho. Comercio varejista de artigos de cama. mesa e
banho. Comércio varejista de livros. Comércio vaiejista de artigos de papelaria. Comércio varejista de brinquedos e
artigos recreativos. Comércio varejista de artigos esportivos. Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
Comércio varejista de equipamentos para escritóriD, Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem. Serviço
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. Transporte escolar. Locação de automóveis sem
condutor

No período em apreço, a maioria das operações foram efetuadas no estado do Maranhão, Tocantis e Piaui.

Nota 3 - Principais Práticas

Contábeis adotadas

3.1-Caíxa e Equivalente de Caixa
Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em
aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de
alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o ci sto e o valor realizável líquido, que representa o preço
de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as
despesas de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio ponderado.
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Rubrica
3.3-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.4-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis

pertinentes, especialmente os Princípios da Re alização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.5-Capítal Social

O Capital social integralizado é de R$ 120.0CH),00, pertencente ao Titular da Empresa.

BALSAS - MA, 31 de dezembro de 2020.

IVANILDE BARROS MAIA LEONEL SILVA SOUSA
ADMINISTRADORA Contador - ORO 012306 - MA
CPF; 973.532,303-63 009,351.383-66
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Rubrica

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDOfíA STELLA EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00935138366 LEONEL SILVA SOUSA

97353230363 IVANILDE BARROS MAIA

CERTIFICO O RBGIftVRO EM 02/12/2021 11:24 SOB M* 20211444120.

PROTOCOLO: 211444:.20 DE 02/12/2021.

CÓDIGO DE VBRIFICi.ÇÃO: 12108811741. CMPJ DA SEDE: 14496361000185.

HIRS: 3160013792( COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/11/2021.

JUCEMA DISTRIBUIDORA STBI.LA EIRELI

RICARDO DIHIZ DIAS

^ 'ICB- PRESIDENTE
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ContábH

DISTRIBUIIDORA STELLA EIRELI - ME

CNPJ; 14,496,361/0001-85 - Etr presa: 00000076 - Registro: 21600137926 (21/10/2011)

Rua Santo Antonio, N°610, CENTRO, CEP:65.800-000, BALSAS-MA (^TOp. Nf
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LEONEL SILVA SC^SA

Balanço Patrimonial

Encerrado em 31 de Dezembro de 2020

Rubdca

ATÍVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA GERAL

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACiONAíS

IMPOSTOS A RECUPERAR

T(^al Geral do Ativo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

jillli; FORhCCEDORES NACIONAIS
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

'  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

r :•-if: CAPITAL SOCIAL
INTEGRALIZADO

RESERVAS

RESLM.TADO DO EXERCOO ANTERKDRES

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Total Geral do Passivo

23.375.72 D

1.007,80 D

23.375,72 D

■

- - 1.012.390,^ D

7  150.125,95 D

3.834.02 C

190.66 C

1.035.765.99 D

,  . . . .

107.101,27 D

120.000,00 C
^  120.000.00 C

542.684,26 C

480.183.00 C

480.183,C»C tV, ■ rV?

1.142.867,26 C

balsas, 31 de Dezembro de 2020

IVANILDE DO NASCIMENTO BARROS

AdminlsVadora - CPF: 97353230363

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC 012306 - MA

CPF: 009.351.383-66
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jon Sistemas Contábil LEC^£L SILVA SOüS^
DISTRIBUIDORA STELLAEIRELI-ME ^ |

07/04/2021 08:37:35 Empresa: 00000076 CNPJ: 14.496.361/0001-85 Registro: 216001379q^^^y/2UI 1) -- é
DemonstraçlíD do Resultado do Exercício ^
Encerrado em 31 de Dezembro de 2020

RECEITA DE VENDAS 391.238.74 C

391.238,74 C

Receita líquida 391.238,74 0

CUSTOS OPERACIONAIS

CUSTOS COM VENDAS 118.346,19 D

118.346,19 D

Lucro bruto , _ 272.892,55 C
DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS ' . . 32.216.03 D ,

32.216,03 D

Lucroop^-adonalliquido ■" '• ' ' .i •" •' 240.676,52 0

Lucro Ik^ do EXERCÍCIO • • -f 240.676,520

baisss. 31 de Dezembro de 2020

IVANILDE DO NASCIMENTO BARROS LEONEL SILVA SOUSA
Administradora - CPF: 97353230363 Contador - ORO 012306 • MA

CPF: 009.351.383-66
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Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDOÍrA STELLA EIREL! consta assinado digitalmente por:

! IDENTIFlCA(;fe0ÒfS)ASSINANTE(S)
CPF Nome

00935138366 LEONEL SILVA SOUSA

97353230363 IVANILDE BARROS MAIA

CERTIFICO O REGIfTRO EM 07/04/2021 12:14 SOB M' 20210484306.

FROTOCOLO: 210484306 DB 07/04/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇXO: 12102332248. CNPJ DA SEDE: 1449636100018S.

MIRE; 21600137926. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/04/2021.

DISTRIBníDORA STFLLA BIRELI

LÍLIAN TRERESA RODRIGUES MEHDOHÇA

:íecretXria-geral
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ

LG» ATIVO CIRCULANTE HREALIZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANlli+EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LG = 1.035.795,99+0

107.101.27+0

LG « 9,67+0

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

LC= 1.035.795,99

utsntieo 2 prfiser«« fotocopü por wnforír com ongiral
i« foi apresentado Dou fe
tÜTENT030668AKAJQCKB9SVX9G28. Emobimentos- S.U

-E«C- 0.15, fEMP: 0^, FADEP: 0,20 BalStVMA. 17 itep
^èvwwfo de 2022. ^ n I . !■

ÍRINHA PAUlO DE ABREU LEITE
TABELIA SUISTltUTA

107.101,27

LC « 9,67

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANIL + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

80=- 1.035.795,99

107.101,27

SG = 9,67

SOUSA
C<Í!í^ ADl^-eRO012306/MA

CPF; 009.351.383-66

rr—■—

IVANILDE BARROS MAIA
PROPRIETÁRIA

CPF: 973.532.303-63
R(j 018029832001-9 SSP-MA

DISTRIBUIDORA STELLA ElRELl-ME - CNPJ 14.496.361.0001-85
INS ESTADUAL. 12370475-8 E MUNICIPAL N® 12000059-21

Rua Santo A itônio n° 610 - CENTRO — Balsas -MA
Fone 99-3541-7402 98805-2016

LOJ.-i .MEGATONER@GMAIL.COM



JUCEMA

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Eimpresarial e Integração

TERMO DE AUTEMTiCAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de I: ncerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12102334380 em
07/04/2021, protocolo 210489243. Para valida.í^ão de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresa

DISTRIBUIDORA SI ELLA EIRELI

21600137926

14496361000185

Balsas

Identificarão de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2D20

ssmamets

00935138366

97353230363

IOII«[

LEONEL SILVA SOUSA

IVANILDE BARROEi MAIA

nCfOAB

MA012306

JUCEMA

CERTIFICO A AITKNTlCAÇJiO KK 07/04/2021 13:13:23 SOB H"
20210489243.
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LEONEL SILVA SOUSÁ

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***25 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE ****1 A
**♦25 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMI:R0 5 DA FIRMA DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI - ME.

ATIVIDADE : COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIAZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

COM SEDE EM BALSAS - MA,
RUA SANTO ANTONIO, 610 , CENTRO - CEP: 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N". 21600137926 EM 21/10/2011
CNPJ: 14.496.361/0001-85
INSCRIÇÃO - ESTADUAL: 12.370.475-8
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2020

balsa», 1 de Janeiro de 2020

IVANILC E DO NASCIMENTO BARROS
Admtn stradora - CPF: 97353230363

LEONEL SILVA SOUSA
Contador • CRC 012306 • MA

CPF: 009.351.363-66
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LEONEL SILVA SOUSAContábil

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI - ME

Empresa: 00000076 CNPJ: 14.496.361/0001-85 Registro: 21600137926 (21/10/2011)

Livro Diario ™
fl*:

Janeiro de 2020 Rubrica

NOME CONTA HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITO

08/01 1.1.2.01.0(X)1 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadona

11.2.01.00)1 CBehtes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

10/01 1.1.2.01.0(K)1 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

1»1.2.01.0001 Clientes Diversos
...

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

Vendas Màrc.Terceiros referente a

NE n" 000001073, RISA S/A CASE

FILIAL-04,

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001073, RISA S/A CASE

FILIAL -04.

Vendas Mèrc.T^celros referente a

NE n® 000001074. OV^TORIO DO 1

OFICIO BALSAS.:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001074, CARTORIO DO 1

OFICIO BALSAS.

Total do Dia:

Vendas Merc.T^ceiros referente a

NE n® 000001075, RiSA S/A.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001075, RISAS/A.

Vendas Merc.Terceiros referente a ;

NE n® 000001076, RISA S/A'
FILÍAL-01.

Vendas Mex.TerceIros referente a

NE n® 000001076, RISA S/A

FILIAL-01.

1^.00

300,00

495,00

2.730.00

2.730,00

195,00

300,00

495,00

2.730,00

2.730,00

Total do Dia: 5.460,00 5.460,00

15/01 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001077, CARTORIO 00 1 ^
OFICIO BALSAS.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001077, CARTORIO DO 1

OFICIO BALSAS,

120,00

120,00

Total do Dia: 120,00 120,00

iâ/Oi t:ij2.01.000l

3.1.1.01.0002

CHerrtes Diversos

Venda de Mercadoria

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001078. MUNICÍPIO DE ̂
RIBEIRO GONÇALVES

SECRETARIA DE EDUCACAO,

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001078, MUNICÍPIO DE

RIBEIRO GONÇALVES

SECRETARIA DE EDUCACAO.

1.265,00

1.265,00

Total do Dia: 1.265,00 1.265,00

23^1 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

CHerites Diversos

Venda de Mercadoria

Vendas Merc.T^ceirt» r^eiento a

NE n® 000001079, Darci Petedc.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001079. Darci Peteck.

220,00

220,00

Total do Dia: 220,00 220,00

24/01 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

CUerttes [Versos

Venda de Mercadoria

Vendas Merc.Terceiros rebente a

NE n® 000001081, QülXABEIRA

MOTO PECAS LTDA-ME.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001081, QülXABEIRA

MOTO PECAS LTDA-ME

850,00

850,00

Total do Dia; 850,00 850,00

03/(S 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

Clientes DKreraos

Venda de Mercadoria

Total do Mês:

Vendas Merc.T«'eelros referente a

NE n® 000001082, ASSOCIACAO

DE P.E M.PROF.E FUNCDA
ESCOLA MUN.PE.FABIO BERT..

Vendas Merc.Terceiros referente a

8.410,00

500,00

8.410,00

Saldo do dia a Transportar: 500,00 0,00
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LEONEL SILVÂ SOUSA

NOME CONTA

03/02 1.1.2.01.0001 CNentes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

05/02 1.1J.01,0001

3.1.1.01.0002

1.1.2.01.0001

3 1.1.01.0002

1.1.2.01.0001

3.T1.01.0002

12/02 1:1:2.01.0001

3.1.1.01.0002

13/02 1.1.2.01,0001

3.1.1.01.0002

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Clientes Diveieos

Venda de Mercadoria

Clientes CHversos

Venda de Mercadoria

CHwiles Diversos

venaa de Mercadoria

21/02 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

1.1.2.01.0001

Livro Diário

Fevereiro de 2020

HISTÓRICO
-woc. ÈL

Saldo CO dia Transportado da folha anteúj;
NE n» 000001082, ASSOCI/

DE P.E M.PROF.E FUt

ESCOLA MUN.PE.FABIO BERT..

Vertdas Merc.Terceíros referente a

■  NE n' 000001084, UNIDADE

EXECUTORA CAIXA ESCOLAR

VITORINO FREIRE - ANEXO.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n' 000001084, UNIDADE

EXECUTORA CAIXA ESCOLAR

VITORINO FREIRE - ANEXO.

Total do Dia;

Vendas MereTerceiros referente a

NE n» 000001085, TISCHLER

SANDRi BEBIDAS LTDA.

Vendas Merc.Terceíros

NE n" 000001085,

SANDRI BEBIDAS LTDA.

l; Vendas Merc.Tarceiros
NE n" 000001086, RISA S/A CASE

FILIAL -04.

Vendas Mero.Terceiros referente a

NE n® 000001086, RISA S/A CASE

FILIAL -04

Vendas Merc.Teroelroa

NE n® 000001068,

SANDRI BEBIDAS LTDA.

Vendas Merc.Terceíros

NE n® 000001088,

SANDRi BEBIDAS LTDA.

Total do Dia:

referente a

TISCHLER

referente a

referente a

TISCHLER

referente a

TISCHLER

Clientes Diversos

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001089, Darci Peteck.

VerKlas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001089, Darci Peteck.

Total do Dia;

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001090, RISA S/A

FILlAL-01.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001090, RISA S/A

FILIAL-01

Total do Dia:

Vendas Mere.Terceiros referente a

NE n® 000001092, UNIDADE

EXECULTORA CRECHE CASULO

MARIA DELZUITE.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001092. UNIDADE

EXECULTORA CRECHE CASULO

MARIA DELZUITE.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001093. UNIDADE
EXECULTORA CRECHE CASULO

(4ARIA DELZUITE.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001093, UNIDADE

EXECULTORA CRECHE CASULO

MARIA DELZUITE.

VerKlaa Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001094, UNIDADE
EXECULTORA CRECHE CASULO

MARIA DELZUiTE.

Saldo do dia a Transportar:

CREDITO

0,00

500,00

14.90

14,90

514,90 514,90

15,00

15,00

195.00 ■a/, -

195.00

40.00

40,00

250,00 250,00

149,00

149,00

149,00 149,00

2.175,00

2.175,00

2.175,00 2.175,00

4.254,46

4.254,46

2.713,95

2.713,95

2.713,95

9.682,36 6.968,41
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21/02 3.1.1.01.00(S

1.1.2.01.0001

3.2.3.01.0002

2.1.1.04.0011

3,2.3.01.0002

2.1,1.04.0001

2.1.1.04.0001

2.1.1.04.0009

3.2.3.01.0006

2.1.1.04.0011
3.2.3.01.0002

2.1.1.04.0001

ITO CRÉDITO

Saldo (Io dia Transportado da folha anterior 9.682,36 6.968,41

Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceires referente a

NE fí' 000001094, UNIDADE

EXECULTORA CRECHE CASULO

kHARlADELZUITE. 2.713.95

Total do Dia: 9.682,36 9.682,36

Total do Môs: 12.771,26 12.771,26

Clientes Diversos Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001095, AGRO SERRA

INDUSTRIAL LTDA. 300.00

Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n* 000001095. AGRO SERRA
INDUSTRIAL LTDA 300.00

Total do Dia: 300,00 300,00

Clientes Diversos Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001096, AGRO SERRA

INDUSTRIAL LTDA. 300,00

Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceiros r^erante a

NE n® 000001096. AGRO SERRA

INDUSTRIAL LTDA. 300,00

Clientes Diversos Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001097, ASSOBES

ENSINO SUPERIOR LTDA. 189,00

Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001097. ASSOBES
189,00ENSINO SUPERIOR LTDA

Total do Dia: 489,00 489,00

Clientes Diversos Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001098, CARTORIO DO 1

OFICIO BALSAS. 400.00

Venda de Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001098. CARTORIO DO 1

OFICIO BA.SAS. 400.00

Total do Dia: 400,00 400,00

Compra de Mercadorias Compra de Mercadorias referente a
NE n® 000001989, TURQUINO E

CAMPOS LTDA ME. 675.00

Clientes DiversíM Compra de Mercadorias referente a '  ' ' . *1
NE n« 000001989. TURQUINO E
CAMPOS LTDA ME. |ÍÍSi'.í8?6.00

Compra de Mercadorias Compra de Mercadorias referente a

NE n® 000002032, TURQUINO E

CAMPOS LTDA ME. 4.340,00

alentes Diversos Compra de Mercadorias referente a
NE n® 000002032, TURQUINO E

CAMPOS LTDA ME, 4 340,00

Desp. 0/ Salários e Ordenados FGTS-GFIP 84,92
84.92

FGTSaRecottw FGTS-GFIP

Desp. d Salários e Ordenados Referente a Salário Base Sobre

1.061,61Folha de Pagamento, Més de Março.

Salários a Pag»^ Referente a Salário Base Sot>re
u  á 1.061.61Folha de Pagamento. Més de Março.

Salários a Pagar Referente a INSS Sobre Folha de
95,54Pagamento. Mês de Março.

INSS a Recolher Referente a INSS Sot>re Folha de
95,54Pagamento, Més de Março.

84.92Desp. Cl FGTS FGTS-GFIP

FGTSa Recolher FGTS - GFIP ^  84,92

Desp. 0/ Saiarios e Ordenados Referente a Salário Base Sobre

1.061,61Folha de Pagamento, Més de Março.

Salários a Pagar Referente a Salário Base S^>re
1.061,61Folha de Pagamento, Més de Março.

Saldo do dia a Transportar: 7.403,60 7.403,60



Nasajon Sistemas

07/04/2021 08:47:51

DATA CONTA

Contábil

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI - ME

Página 5 de 26

LEONEL SILVA SOUSA

Empresa: 00000076

NOME CONTA

31/03 2,1.1.04.0001

2.1.1,04.0009

Salários a Pagar

INSS a Recolher

02/04 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

15/04 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

23/04 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

30/04 1.1.2.01.0(M)1 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

CNPJ:'4,496.361/0001-85 Registro: 21600137926 (21/10/20111,

Livro Diário ^ ̂
n/larço de 2020 ^

HISTÓRICO

a,

DÉBITO

Saldo do dia Transportado da folha anterior

Referente a INSS Sobre F^ha de

Pagamento. Mês de Março.
Referente a INSS Sobre Folha de

Pagamento. Mês de Março.

Total do Dia:

Total do Mês:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n* 000001100. 6ENESLAB

CLASSIFiCAÇAO VEGETAL.
Vendas Merc Terceiros referente a

NE n® 000001100, GENESLAB

CLASSIFICAÇAO VEGETAL.

Total do Dia:

Venda* Merc.Twceiro* referente a

NE n® 000001102. GN

EMPREENDIMENTOS

FLORESTAIS EIRELI.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001102. GN

EMPREENDIMENTOS

FLORESTAIS EIRELI.

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001104, PREFEITURA

MUN. DE SAO DOMINGO DO

AZEITAO.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001104, PREFEITURA

MUN. DE SAO DOMINGO DO

AZEITAO.

Total do Dia:

3.2.3.01.0006

2.1,1.04.0011

3.2.3.01.0002

2.1.1.04.0001

J 2.1.1.04.0001

2.1.1.04,0009

3.2.3.01.0006
2.1.1,04.0011

3.2.3.01.0002

2.1.1.04.0001

2.1.1.04.0001

2.1.1.04.0009

i 3.2.3,01.0006
2.1.1.04.0011

D^p. c/ FGTS
FGTS a Recolher

Desp. cí Salarios e C^tlenados

Salários a Pagar

Salários a Pagar

INSS a Recolher

Dasp. c/ FGTS
FGTS a Recolher

Desp. d Salarif» e Ordenados

Salários a Pagar

Salários a Pagar

INSS a Recolher

Desp. d FGTS
FGTS a Recolher

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001106, SERVOCO

EXTRAJUDICIAL DO OFICIO

ÚNICO DE SANTA FILOMENA Pt.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001106, SERVOCO

EXTRAJUDICIAL DO OFICIO

ÚNICO DE SANTA FILOMENA PI,

FGTS - GFIP

FGTS-GFIP

Referente a Salário Base Sobre

Fdha de Pagamento. Mês de Abr^.
Referente a Salário Base Sobre

Folha de Pagamento, Mês de Abril
Referente a INSS Sobre Folha de

Pagamento, Mês de Abrfl.
Referente a INSS Sobre Folha de

Pagamento. Mês de Abril.
FGTS-GFIP

FGTS-GFIP

Referente a Salário Base Sobre

Fdha de Pagamento. M^ de Abril.
Referente a Salário Base Sobre

Folha de Pagamento, Mês de Abril
Referente a INSS Sobre Fdha da

Pagamento, Mês de Abril.
Referente a INSS Sobre Folha de

Pagamento. Mês de Abril.

FGTS GFIP

FGTS GFIP

Saldo do dia a Transportar:

CRÉDITO

7.403,60 7.403,60

95,54

95.54

7.499,14 7.499,14

8.688,14 8.688,14

288.00

288,00

268,00 288,00

168.00

168,00

168,00 168,00

27.000,32

27.000,32

27.000,32 27.000,32

498,00

498,00

87.76
87,76

1.097,00

1.097,00

98,73

98,73

87,76
87,76

1.097,00

1,097,00

M,73

98.73

84,92
84.92

3.149,90 3.149,90
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04/05 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

05/05 1.1J2.01.0001 Ciiertes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

06/05 1.1.2.01.0M1 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

1.1.2.01.0001 CHentes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

1.1.2.01.0001 Cientes Diversos :

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

12/05 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

ITO

SaldC' do dia Transportado da folha anterior

Total do Dia:

Total do Mês:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001109. SECRETARIA DE

ESTADO DA EDUCACAO.

Vendas Merc.Iefceiros referente a

NE n» 000001109, SECRETARIA DE

ESTADO DA EDUCACAO

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n" 000001110. SECRETARIA DE

ESTADO DA EDUCACAO.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001110, SECRETARIA DE

ESTADO DA EDUCACAO.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n' 000001111, ALESSIO
ANTONIO DURANTE.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001111, ALESSIO

ANTONiO DURANTE.

Total do Dia:

Vendas Merc. Terceiros referente a

NE n® 000001112. QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001112. QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA.

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001113. LUIZ CARLOS

FERREIRA DE CARVALHO.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001113, LUiZ CARLOS

FERREIRA DE CARVALHO

Vendas Meic.Terceiros referente a

NE n® 000001114, TISCHLER

SANDRI BEBIDAS LTDA.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001114. TISCHLER

SANDRI BEBIDAS LTDA.

Vendas Merc.Terceiros refWente a

NE n® OÕ0001115, Luiz QiHrinò

Petadc.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001115, Luiz Qutrino

Peteck.

Total do Dia:

Vendas Merc.TerceIn» referente a

NE n® 000001116, CAMARA

MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHAO.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001116, CAMARA

MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHAO.

Total do Dia:

3.149,90

3.149,90

30.606,22

219,00

219,00

220,00

120,00

340,00

5.460,00

5.460,00

160,00

85,00

290,00

CREDITO

3.149,90

3.149,90

30.606,22

219.00

219,00

220,00

120,00

340,00

5.460,00

5.460,00

160.00

85,00

290,00

535,00 535,00

5.231.76

5.231,76

5.231,76 5.231,76

19/05 i.iaoi.0001 atentos OívefBos ^Vendas MiiKs.TM(telroa referente a
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CRÉDITO

3.1.1.01.0002 Véhdâ dê Mercadoria

25/05 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

28/05 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

31.1.01.(XW2 Vei^ de Mercadoria

29/05 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

"" 3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

NE n» 000001117, RICCAROO DAU

OLIO.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n» 000001117, RICCARDO DALL

OLIO.

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n" 000001118, CARTORIO DO 1

OFICIO BALSAS.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n» 000001118, CARTORfO DO 1
OFICIO BALSAS.

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001119, CARTORIO DO 1

OFICIO BALSAS.

Vendas Merc.Terceííos referente a

NE n® 000001119, CARTORIO DO 1

OFICIO 6ALSAS-

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001121, FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001121. FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE.

300,00

300,00

300,00 300,00

300,00

300,00

300,00 300,00

300,00

300.00

300,00 300,00

117,700,00

117.700,00

Total do Dia: 117.700,00 117.700,00

30/05 3.2.3.01.0002

2.1.1.04.0001

2.1.1.04.0001

J  2.1.1.04.0009
3.2.3.01.0006

2.1.1.04.0011

Desp. c/ Salarios e Ordenados
Salários a Pagar
Salários a Pagar
INSS a Rec(^her
Desp. d FGTS
FGTS a Recear

Salários, Mês Maio

Ssdárk», Más Maio

INSS. Mês Maio

INSS. Mês Maio

FGTS. Mês Maio

FGTS, Mês Maio

1.097,00

98,73

84,92

1.097,00

98,73

84,92

Total do Dia: 1.280,65 1.280,65

31/05 3.2.1.06,0001

1,1.2.01.0001

Compra de Mercadorias

Cttentes CNvmt»

Compra de Mercadorias referente s
NE n® 000064457, MEGA QUÍMICA

INDE COMERCIO EIREÜ

Compra de Mercadorias referente a
NE n® 000064457, MEGA QUÍMICA
INDE COMERCIO EIRELI.

11.917,50

11.917,50

Total do Dia: 11.917,50 11.917.50

02/06 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

Clientes Diversos

Venda de MerCAUaia

Total do Mês;

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001123. CARTORIO DO 1

OFICIO BALSAS.

Vendas Mem.Terceiros referente a

NE n® 000001123, CARTORIO DO 1

OFICIO BALSAS.

143.583.91

122,40

143.583,91

122,40

Total do Dia: 122,40 122,40

09/06 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

1.1.2.01.0001

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001124, SLC AGRÍCOLA

S.A.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001124, SLC AGRÍCOLA
S.A.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n» 000001125, RISA S/A

498,00

498,00

Saldo do dia a Transportar: 498,00 498,00
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09/06 3.1.1.01.0002 Venda Mercadoria

10/06 1,1,2.01.0001

3.1.1.01.00(«

26/06 1.1,2.01.0001

3.1.1.01.0002

30/06 3.2.1.06.0001

2.1.1.01.0001

3.2.1.06.0001

1.1.2.01.0001

3.2.1.06.0001

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Compra de Mercadorias

Fornecedores Diversos

Compra de Mercadorias

Clientes Diversos

Compra de Mercadorias

Saldo do dia Transportado da folha anterior
FILIAL-01

Vendas Merc.Terceiros referente a

j  NE n« 000001125, RISA S/A
FILlAL-01.

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n" 000001128, RISA S/A CASE

FILIAL -04.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE rT> 000001128. RISA S/A C/^E

FIUAL-04.

Total do Dia:

1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.2.1.06.0001 Compra de Mercadorias

1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.2.3.01.0002 Desp. d Salarios e Ordenados
2.1.1.04.0001 Salários a Pagar
2-1.1.04.0001 Salários a Pagar
2.1.1.04.0009 INSS a Recolher

3.2.3,01.0006 Desp, d FGTS
2.1.1.04.0011 FGTS a Recolher

07/07 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

!  3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

15/07 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

Vendas

NE n»

S.A.

Venda»

NE n»

S.A.

Merc.Terceiros referente a

000001129, SLC AGRÍCOLA

Merc.Terceires referente a

000001129, SLC agrícola

Total do Dia:

Compras de mercadorias referente a
NE n« 000000495, J. B. AMARO

Compras de mercadorias referante a
NE n" 000000495, J. B. AMARO,
Compras de mercadorias referente a
NE n® 000001773, LUCAS BORGES
FERREIRA.

Compras de mercadorias referente a
NE n» 00000177S. LUCAS BORGfâ
FERREIRA.

Compras de mercadorias referente a
NE n® 000032074, EQUILIBRIUM

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS EIRELl

Compras de mercadorias referente a
NE n» 000032074, EQUILIBRIUM

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS EIREÜ.

Compra de Mercadorias referente a
NE n® 000519258, GOEDERT LTDA.

Compra de Mercadorias referente a
NE n® 000519258, GOEDERT LTDA.
Salário, Mês Junho

Salário. Mês Junho

INSS. Mês Junho

INSS. Més Junho

FGTS, Mês Junho

FGTS, Mês Junho

Total do Dia:

Total do Mds:

Vendas Merc Terceiros referente a

NE n® 000001130. Darci Peteck

Vendas Merc.Terceiros referante a

NE n® {KK3001130, Darci Peteck.

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001131, RISA S/A
FILIAL-01.

Vendas Merc.Teicairos referente a

NE n» OOOOOH31. RISA S/A
FIL1/U.-01,

Saldo do dia a Transportar:

498,00

990,00

CRÉDITO

498,00

990,00

1.488,00 1.488,00

195.00

186.00

195,00 195,00

343,00

343,00

343,00 343,00

1.145,28

3  1.145.28

1 000,00

1.000,00

40.320,00

40.320,00

12.735,00

1.097,00

98,73

84.92

12.735,00

1.097.00

98,73

84,92

56.480,93 56.480,93

58.629,33 58.629,33

800,00

800,00

800.00 800,00

2.194.00

2.194,00

2.194,00 2.194,00
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Julho de 2020

HISTÓRICO

Proc. N*,

Ftt; wm
Rubrica

DCDITO

22/07 1,1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

^1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

p|:;f.:r 1,1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

1.12.01.0001

3.1.1.01.0002

1.1.2.01.0001

3-1.1.01.0002

3OÍ07 3.2.3.01.0002
2.1.1.04.0001

2.1.1.04.0001

2.1.1.04.0009

liv-rí: 3.2.3.01.0006
2.1.1.04.0011

^ 1.1.01.0)01

1.1.1.01.0001

91/07 3.2.1.06.0001

1.1.2.01.0001

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

CBentes DiverscMi

Venda de Mercadoria

Clientes Diwrsos;

Venda de Mercadoria

Clipes I'

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Desp. 0/ Salartos e Order>ados
Salários a Pagar
Salários a Pagar
INSS a Recolher

Desp. c/ FGTS
FGTS a Recolher

Fornecedores Diversos
Caixa

Compra de Mercadorias

Clientes Diversos

04^8 1.1.2.01.0001 Clientes Divereos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

CRÉDITO

a Transportado da folha anterior 2.194,00 2.194,00

Total do Dia; 2.194,00 2.194,00

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001132, GARTORIO EK> ,1 :

OFICIO BALSAS. 1.400,00 ,
Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001132, CARTÓRIO DO 1

OFICIO BALSAS. 1.400,00

Vendas Mero.Tercatfos referente Sí IlS
NE n® 000001133, H NÍ COSTÁlil
REBOQUE LTDA. 2.47S.0O f
Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001133, H M COSTA

REBOQUE LTDA. 2.478,(K)

Vendas Merc.Terceiros referente a , '

NE n« 000001134, RISA S/A:;
FILIAL-01. ilE 360,(»::;-í:í
Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n« 000001134, RISA S/A

FILIAL-01. 360,00
Vendas Mere^Teroeiros referente : a ::

NE n® 000001135, H M CÒSÍA
REK)QUELTDA, 240.00
Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001135. H M COSTA

REBOQUE LTDA. 240,00

Total do Dia: 4.478,00 4.478,00

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001136, HEUTON ,

PORTES BORGES- 100.00
Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001136. HELITON

PORTES BORGES. 100,00

Total do Dia: 100,00 100,00

Salário. Mfes :  1.097,00 «
Salário. Mês Julho 1.097,00

INSS. Mês Julho '-98.73
INSS, Mès Julho 98,73

FGTS. Mês Julho 84.92
FGTS. Mês Julho 84,92

W. Baixade Foma<»jor 70.769.60

Vir. Baixa de Fornecedor 70.769,60

Total do Dia: 72.050,25 72.050,25

Compra de Mercadorias referente a
NE n® 000000966, FEDERAL;:.
PROTEC/MD DE EPtS LTDA ME. 6.804,00

Compra de Mercadorias referente a

NE n® 000000966. FEDERAL

PROTEÇÃO DE EPIS LTDA ME. 6.804,00

Total do Dia: 6.804,00 6.804,00

Total do Môs: 86.426,25 86.426.25

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® Ó00001137, HOTEL AI^AS, ,
DO VALE DE BALSAS LIDA. t.800.00

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001137, HOTEL AGUAS

DO VALE DE BALSAS LTDA. 1.800,00

Total do Dia: 1.800,00 1.800,00

Vendas MercTerceàm r^rente a
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rrõ CRÉDITO

06AN1 3.1.1.01.0002 Vaida de Mercadoria

07/08 1.1.2-01-0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.00(â Venda de Mercadoria

08/08 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

31.1.01.0002 Venda de Mercadoria

10/08 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Voida de Mercadoria

3.3.1.03.0002

2.1.1.05.0016

12/08 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002
r

1.1.2.01.0001

ip.1.1.01.0002

Simples Nacional
SIMPLES NACIONAL a Recolher

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos

Veru^ de MercadCHia

1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercad(xia=  ..vi''

13/08 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01 .(XX)2 Venda de Mercadoria

NE n» 000001138, FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FMAS.

Vendas Merc.Tercelros referente a

NE n* 000001136. FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FMAS.

Total do Dia:

Vendas Merc.Tercelros referente a

NE n® 000001140, UNIDADE

EXECUTORA CAIXA ESCOLAR

VITORINO FREIRE - ANEXO

Vendas Merc.Tercelros refnente a

NE n® 000001140, UNIDADE

EXECUTORA CAIXA ESCOLAR

N^TORINO FREIRE - ANEXO.

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001141. ELETRICA

INDUSTRIAL JV LTDA.

Vendas Merc.Tercelros referente a

NE n® 000001141, ELETRICA

INDUSTRIAL JV LTDA.

Total do Dia;

Vendas Merc.Tercelros referente a

NE n® 000001142, UNIDADE

EXECUTORA CAIXA ESCOLAR

VITORINO FREIRE - ANEXO.

Vendas Merc.Tercairos referente a

NE n® 000001142, UNIDADE

EXECUTORA CAIXA ESCOLAR

\flTORINO FREIRE - ANEXO.

Vir. Prov. Simples Nacional

Vir. Pnsv. Simples Nacional

Total do Dia:

Vendas Merc Terceiros referente a

NE n® 000001143, CAIXA ESCOLAR

- SERTÃO MARANHENSE.

Vendas Merc.Terceiros refwmte a

NE n® 000001143, CAIXA ESCOLAR

- SERTÃO MARANHENSE.

Vendas Merc.Tercelros referente a

NE n® 000001144, CAIXA ESCOLAR

CEM DIOLINO DE PAULA RIBEIRO.

Vertdas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001144, CAIXA ESCOLAR
CEM DIOLINO DE PAULA RIBEIRO,

Vendas Merc Terceiros referente a

NE n® 000001145, CAIXA ESCOLAR

CEM DIOLINO DE PAULA RIBEIRO.

VwKlas Merc.Tercwros referente a

NE n® 000001145, CAIXA ESCOLAR

CEM DIOLINO DE PAULA RIBEIRO.

Total do Dia:

Vendas Merc Terceiros referente a

NE n» 000001147, PLATO

EMPREENDIMENTOS DE

CONSTRUÇÃO LTDA.

Vendas Merc.Terceifos referente a

NE n® 000001147, PLATO
EMPREENDIMENTOS DE

Saldo do dia a Transportar:

1.980,00

1.980,00

1.980,00 1.980,00

11.795,24

11,795.24

11.795,24 11.795,24

4.805,00

4.805,00

4.805,00 4.805,00

2,098,00

2.098,00
26,125,96

26.125,95

28.223,95 28.223,95

549.00

549,00

740,00

740.00

2.959.75

2.959,75

4.248,75 4.248,75

60,00

60,00 0,00
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DATA CONTA

Confâbif

DISTRIBUiDORA STELLA EIRELI - ME

Empp^a: 00000078

NOME CONTA

17/08 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

19/08 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

28/08 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

3.2.3.01.0002

2.1.1.04.0011

3.2.3.01.0006

2.1.1.04.0011

2.1.1.04.0001

2.1.1.04.0009

31/08 3.2.1.06.0001

1.1.2.01.0001

3.2.1.06.0001

1.1.2.01.0001

3.2.1.06.0001

1.1.2.01.0001

Compra de Mercadorias

Clientes Diversos

Compra Mercadwias

Clientes Diversos

Compra dei

Clientes Diversos

CNPJ: • 4.496.361/0001-85

Livro Diário

Agosto de 2020
HISTÓRICO

Registro; 2160013^26 (2;

Ftt
Rubrica.

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

CHentes CHversos

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos ^

Venda de Mercadoria

Oesp. 0/ Saiarios e
FGTS a Recolher

Desp. 0/ FGTS
FGTS a Recolher

Salários a Pagar i; j
INSS a Recolher

Saldo do dia Transportado da folha anterior

CONSTRUÇÃO LIDA.

Total do Dia:

Vendas Merc Terceiros referente a

NE n» 000001146. CARTORiO 00 1

OFÍCIO BALSAS.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001146, CARTORIO DO 1

OFICIO BALSAS.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001148. FUNÍX)

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001148. FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Total do Dia:

Vendas Merc.Twoeiros referente a

NE n® 000001149, RISA S/A CASE

FILIAL-04,

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001149, RISA S/A CASE

FILIAL-04.

Total do Dia:

referente a

TISCHLER

referente a

TISCHLER

04/09 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

Vendas Merc.Terceiros

NE rt® 000001150.

SANDRl BEBIDAS LIDA

Vendas Merc.Terceiros

NE n® 000001150,

SANDRl BEBIDAS LTDA.

Total do Dia:

Salário, M6s Agosto
Salário. Mês Agosto

FGTS. Mês Agosto

FGTS. Mês Agosto

INSS. Mês Agosto \
INSS. Mês Agosto

Total do Dia:

Compras de mercadorias referente a
NE n® 000000007. PAI ETERNO

COMERCIO E SERVIÇOS EtREU.

Compras de mercadorias referente a
NE n® 000000007. PAI ETERNO

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.

Compras de mercadorias referente a
NE n» 000056189, MW

DISTRIBUIDORA DE:
MEDICAMENTOS EIRELI.

Compras de mercadorias referente a
NE n® 000056189. MW

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS EIRELI

Compra de Mercadorias referente a
NE n® 000542714, GOEDERT LTDA-

Compra de Mercadorias referente a
NE n® 000542714. GOEDERT LTDA.

Total do Dia:

Total do MÔs:

Vendas Merc.TEH-ceiros referente

NE n® 000001152. ANA CLARISSA

Página 11 de 26
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11

CRÉDITO

A.

DÉBITO

60,00 0,00

60.00

60,00 60,00

850,00

850.00

37.532,00

37.532.00

38.382,00 38.382,00

250,00

250.00

250,00 250,00

15,00

15,00

15,00 15,00

1.097.00

84.92

98,73

1.097,00

84,92

98.73

1.280,65 1.280,65

4.500,00

4.500,00

1.440,00

1.440.00

7.050,43

7.050,43

12.990,43 12.990,43

105.831,02 105.831,02
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04/08 3.1.1.01.0002 Veixia de Mercadoria

09/09 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoiia:

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos

Venda de Mert^Kkala

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos

10/09 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

11/09 1.1.2.01.0001

:  3.1.1.01.0002

1.1.2.01.0001

1.1.01.0002

1.1.2.01.0001
-

:: 3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

3.1.1.01.0002

:fí.1.2.09.0001

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos

Vimda de Mercadoria

Venda de Mercadoria

Proà^jMabados / Marnifaturadc s

GAMA DOS SANTOS.

Vendas Merc.Tarcairos referente a

NE n<> 000001152, ANA CLARISSA

GAMADOS SMITOS.

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001153, POOL - CEN -

GRUPO DE PRODUTORES DO

CORREDOR EXPORTAÇÃO NORT.

Vendas Meie.Terceíros referente a

NE n» 000001153. POOL - CEN -

GRUPO DE PRODUTORES DO ;

CORREDOR EXPORTAÇÃO NORT.

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001154, LCM

CONSTRUÇÃO E COMERCIO S.A.

Vendas Merc.Twceir<» referente a

NE n* 000001154, LCM

CONSTRUÇÃO £ COMERCIO S.A.

Total do Dia:

Vendas Merc.TercaIros referente a

NE n® 000001155, FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Vendas Merc.Tercelros refeiwita a

NE n' 000001155, FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001156, FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001156, FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n« 000001157, FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL-FMAS.

Vendas Merc;Tercelros refmente a

NE n® 000001157, FUNDO i
MUNICIPAL DE AlSSISTENCIA

SOCIAL - FMAS.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001158, MUNICÍPIO DE
TOCANTINOPOLIS.

Vendas Merc.Terceiros r^rente a

NE n» 000001158. MUNICÍPIO DE
TOCANTINOPOLIS.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001159, MUNICÍPIO DE

TOCANTINOPOLIS.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001159. MUNICÍPIO DE
TOCANTINOPOLIS.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001160, MUNICÍPIO DE

TOCANTINOPOLIS.

Vendas Msrc.Terceiros referente a

NE n® 000001160, MUNICÍPIO DE

TOCANTINOPOLIS.

Vir Ref. Transf de Estoque p/

Compras de Mercadoria

Vir. Ref, Transf, de Estoque ^
Compras de Mercadoria

Saldo do dia a Transportar:

550.00

CRÉDITO

550,00

550,00 550,00

150,00

150.00

150,00 150,00

140,00

140,00

140,00 140,00

12.550,50

12.550.50

7.524.94

7.524,94

3.222.10

lii* 3 222,10

8.906,90

8.906,90

5.610,72
- :

5.610,72

33.900.00

33.600,00

82.758,15

82.758,15

154.473,31 154.473,31
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DATA CONTA

LEONEL SILVA SOUSAContábil

DISTRI8L1DORA STELLA BREU - ME

Empresa: 00000076 CNPJ; •4.496.361/0001-85 Registro: 21600137926 (21/10/2011)

HISTÓRICO

Livro Diário

Sel;embro de 2020

NOME CONTA CREDITO

Saldo do dia Transportado da folha anterior 154.473,31 154.473,31

Total do Dia: 154.473,31 154.473,31

12/09 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos Vendas Merc.Terceíros referente a

NE 1^ 000001162. RISA S/A CASE 7;,75ü7'
FILIAL-04. 245,00 ' i: .

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001162, RISA S/A CASE

FILIAL -04. 245,00

-  1.1.2.01.0001 CBentes Diwrsos Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n' 000001163. RISA S/A

FILIFJ.4J1. 2.353,00

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001163, RISA S/A

FILIAL-01. 2.353,00

f;%í-fei.i.2.oi.oooi Clientes Diversos ^ .' Vendas Merc.Terceíros referente a

■j-ri.! ; ''" ' NE n" 000001164. RISA SfÀ'-'
- [l . FlLIAL-01. 2.353,00

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceíros referente a
NE n» 000001164, RISA S/A
FiLIAL-01. 2.353,00

Total do Dia: 4.951,00 4.951,00

14/09 1 1.2.01,0001 CHentea Diversos Vendas Merc.Terceiros r^rente a
NE n® 000001165, RISA S/A
FILU>iL-01. 900,00

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceiros referente a
NE n» 000001165, RISA S/A
FILIAL-01. 900.00

3.2.3.01.0011 Desp. c/ Combustiwis e Lutmficantís Vir. Despesas c/ Combustwd 1.250,36
1.250,361.1.1.01.0001 Caixa Vir. Despesas c/ Combustível

Total do Dia; 2.150,36 2.150,36

15/09 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos Vendas Merc.Terceiros referente a
NE n® 000001166, RISA S/A ■  ■ , ■

FILIAL-01. 900^00 '.77

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceiros referente a
NE n» 000001166, RISA S/A
FILIAL-01. 900,00

Total do Dia: 900,00 900,00

23/09 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos .  - i. , Vendas Merc.Terceiros referente a
viM- NE n® 000001167, CARTORIO DO 1

OFICIO BALSAS. 70,00

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceiros referente a
NE n' 000001167, CARTORIO DO 1
OFICIO BALSAS, 70,00

Total do Dia: 70,00 70,00

28/09 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos Vendas Merc.Terceíros referente a
NE n® 000001168, CARTORIO DO 1
OFICIO BALSAS. 400.00

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceiros referente a
NE n® 000001168, CARTORIO DO 1
OFICIO BALSAS. 400,00

7 1.1.2.01.0001 CKentes Diversos Vendas Merc.Tercekoa referente a
NE n* 000(X)116e. CONGREGACAO
CRISTA NO BRASIL. 500,00

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceiros referente a
NE n® 000001169. CONGREGACAO
CRISTA NO BRASIL. 500,00

1.1.2.01.0001 Clientes Diversos Vendas Merc.Terceiros referente a
NE n® 000001170, CONGREGACAO
CRISTA NO BRASIL 4.548,00

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria Vendas Merc.Terceiros referente a
NE n® 000001170, CONGREGACAO
CRISTA NO BRASIL. 4.548,00

Saldo do dia a Transportar: 5.448,00 5.448,00
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DATA CONTA

Contábil LEONEL SÍLVA

DISTPIBLITORA STELLA EIRELI - ME

EffíJresa: 00000076 CNPJ; 14.496.361/0001-85 Registro: 2l6ÒÒl37Í2Íj^t/10/2011)

Livro Diário proc. n

Setembro de 2020
nuDCica TT"

NOME CONTA HISTÓRICO

30/09 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

3.2.1.06.0001 Compra de MercsKlorías

2.1.1.01.0001 Fornecedores Diversos

3.2.301.0002
2.1.1.04.0011

2.1,1.04.0001

2 1.1.04.0009

3.2.3.01.0006

2.1.1.04.0011

íí: zi.i.oi.oooi

1.1.2.01.0001

Desp. Cl Sal«l<» e C^tlenados
FGTS a Recolher

Salários a Pagar
INSS a Recolher

Desp. 0/ FGTS
FGTS a Recolher

Pornecedores Diversos

Clientes Diversos

Saldo do dia Transportado da folha anterior

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001171. FUNDO

MUNICIPAL PE SAÚDE.
Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n' 000001171, FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Compra de Mercadorias reforento a
NE n® 000043635, NEW PRINTER
ATACADISTA E DISTRIBUIDORA

EIRELI.

Compra de Mercadorias referente a

NE n® 000043635. NEW PRINTER

ATACADISTA E

EIRELI.

Salário, Mês Setembro

Salário. Mês Setembro

INSS. Més Setembro

INSS. Mês Setembro

FGTS, Mês SeterráffO

FGTS, Més Setembro

Transferencia de

Fornecedores

Transferencia de

Fornecedores

DISTRIBUIDORA

Qientes

Clientes

DÉBTTO CRÉDITO

5.448,00 5.448,00

5.448,00

3.575,00

5.448,00

3.575,00
rr-

2.326,78

1.097,00

98,73

84,92

150.125,96

2.326,78

1.097.00

98.73

84.92

150.125.95

Total do Dia: 157.308,38 157.308,33

01/10 1.1.2.01.0001 Cliehtee Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

05/10 1.1.2.01.0001 Clientes Dh^os

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

06/10 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002

CKentes Dtv^sos

Venda de Mercadoria

Total do Mês:

Vendas MercTeicelir» referente a

NE n® 000001172. ZALTRON

TRANSPORTE E COMERCIO DE

GRÃOS LTDA.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001172. ZALTRON

TRANSPORTE E COMERCIO DE

GRÃOS LTDA.

Total do Dia:

Venctas Merc.Terce^ referente a

NE n® 000001176, ZALTRON

TRANSPORTE E COMERCIO DE
GRÃOS LTDA.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001176. ZALTRON
TRANSPORTE E COMERCIO DE

GRÃOS LTDA.

Total do Dia:

Vendas Mere.Twt»iros referente a

NE n® 000001178, SANTA MATILDE
- CLINICA DE DIAGNOSTICO POR

IMAGEM LTDA.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001178, SANTA MATILDE
- CLINICA DE DIAGNOSTICO POR

IMAGEM LTDA.

Vendas Merc.Tertteiros referente a

NE n» 000001179, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001179, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Total do Dia:

326.141,05 326.141,05

70,00

70,00

70,00 70,00

550,00
.  ■

550,00

550,00 550,00

3.520,00

3.520.00

.  / ■

94.409,00

94.409,00

97.929,00 97.929,00
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Contábil

DISTRIBUIDORA STELLA BREU - ME
Empresa: 00000076 CNPJ: 14.496.361/0001-85 Registro: 21600137926 (21/10/2011)

Livro Diário

Outubro de 2020 f*»—
Mbrtca -7-t -

NOME CONTA HISTÓRICO " DÉBITO
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LEONEL SILVA SOUSA

CRÉDITO

07/10 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

08/10 1.1.2.01.0001 €11*8 Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

0^10 1.1.2.01.0001

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadona

1.1.2.01 .(^1 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

112O1.(X)01 Citeot» Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

13/10 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

14/10 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadona

15/10 1.12.01.0001 (^ntes Dhrersos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

1.1;2.01.0CK)1 Clientes Diveieos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

16/10 1.1^.01.0001 Clientes diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

Vendas Mere.T«^ires referente a

NE n» : 000001180, MARCO

ANTONiO SOARES DE ARAÚJO.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n" 000001180. MARCO

ANTONIO SOARES DE ARAÚJO.

Total do Dia;

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n* 000001181, Darci PetetA.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001181, Darci Peteck.

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n* 000001182, CONGREGACAO

CRISTA NO BRASIL

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001182. CONGREGACAO

CRISTA NO BRASIL.

Vendas Merc-Terceiros referente a

NE n® 000001183, CONGREGACAO

CRISTA NO BRASIL

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001183. CONGREGACAO

CRISTA NO BRASIL.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001184,

INDUSTRIAL JV LIDA.

Vendas Merc.Terceíros

NE n® 000001184,

INDUSTRIAL JV LTDA.

Total do Dia:

ELETRICA

referente a

ELETRICA

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001185, RISA S/A CASE

FILIAL -04.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001185, RISA S/A CASE

FILIAL -04.

Total do Dia:

Vertdas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001186, POSTO M/MS

BALSAS LTDA.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001186. POSTO MAIS

BALSAS LTDA.

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceíros refeiwite a

NE n® 000001187, Darci Peteck.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n« 000001187, Darci Peteck.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001166. Darci Peteck.

Vendas Merc.Terceíros referente a

NE n® 000001188, Darci Peteck.

Total do Dia:

Vendas Merc.Tercteros referente a

NE n® 000001190, RISA S/A

FILIAL-01.

Vendas Merc Terceiros referente a

NE n® 000001190, RISA S/A

FILIAL-OI.

Saldo do dia a Transportar:

80,00

80,00

80,00 80,00

140,00

140.00

140,00 140,00

359,00 '

359,00

210,00

210,00

3.700,00

3.700,00

4.269,00 4.269,00

245,00

245,00

245,00 245,00

630,00 "

630,00

630,00 630,00

840,00

840,00

140,00

140,00

980,00 980,00

1.764,00

1.764,00

1.764,00 1.764,00
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LEONEL SILVA SOUSA

Empresa: 0Ò0(X)076

NOME CONTA

CNPJ; 14,496,361/0001-85

Livro Diário

Outubro de 2020

HISTÓRICO

Registro; 21600137926 (21/10/2011)

fa
DEBITO

16/10 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01,0002 Venda de Mercadoria

20/10 1.1,2.01.0001

3,1,1,01.0002

i í.1.2.01.0001

3,1,1,01.0002

21/10 1.1.2.01.0001

3,1.1.01.0002

1.1.2.01.0001

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

CIrentis D^ersos

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

Clientes Diversos

3.1,1 -01.0002 Venda de Mercadoria

22/10 1.1.2.01.0001

3,1,1.01.0002

Clientes Diversos

Venda de Mercadoria

27/10 1,1.2,01,0001

3,1,1,01,0002

Saldo <lo dia Transportado da folha anterior

Vendas Merc.Terceiroa referente a

NE n* 000001191, FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001191, FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL,

Total do Dia:

26/10 1,1.2.01.0001 Clientes Diversos

3,1.1.01,0002 Venda de Mercadoria

distes Diversos

Venda de Mercadoria

a

DE

a

DE

28/10 1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

Vendas MercTerceiros referente

NE n* 000001192. CIRCULO

PAIS E MESIT^ES SANTA MARIA.

Vendas Merc.Terceiros referente

NE n® 000001192, CIRCULO

PAIS E MESTRES SANTA MARIA,

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001193. C0NGRE6ACA0

CRISTA NO BRASIL.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001193, CONGREGACAO

CRISTA NO BRASIL

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® OOawl 194. Darci Petedc,

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001194, Darci Peteck.

Vendas Merc.T«'ceiros referente a

NE n® 000001195, FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FMAS.

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001195, FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL-FMAS.

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001197. AGRO SERRA

INDUSTRIAL LTDA,

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n» 000001197. AGRO SERRA

INDUSTRIAL LTDA,

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001198, ASSOCIACAO

DE PAIS E MESTRES CIRILO

JOAQUIM 008 SANTOS,

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001198, ASSOCIACAO

DE PAIS E MESTRES CIRILO

JOAQUIM DOS SANTOS,

Total do Dia:

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001199. TIAGO

PANDOLFO,

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001199, TIAGO

PANDOLFO

Total do Dia:

Vwxtas hterc.Twceiros referente a

NE n® 000001200, CARTORIO DO 1

1.764,00

14.720,00

60,00

CRÉDITO

1.764,00

14.720,00

16.484,00 16.484,00

576,00

576,00

651.00

651.00

1.227,00 1.227,00

140,00

140.00

4.950.00

4.950,00

5.090,00 5.090,00

790,00

790,00

790,00 790,00

80,00
. í ;|íí;.

80,00

80,00 80,00

60,00

60,00

60,00

W-)
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LEONEL SILVA SOUSAContábil

DISTRiBUIXíRASTELLAEIRELI-ME |
Empresa; 00000076 CNPJ: 14.496.361/0001-85 Registro: 21600137926 (21/^011)

Outubro de 2020 sbuthcM /y
NOME CONTA HISTÓRICO DÉBTTO CRÉDITO

Livro Diário

28/10 3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.0002 Venda de Mercadoria

1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

L1.01.0002 VefKfò de Mercadoria

29/10 1.1.2.01.0001 Clientes Divereos

3.1.1.01.(X)02 Venda de Mercadoria

1.1.2.01 0001 Clientes Diversos

3.1.1.01.(K)02 Venda de Mercadoria

30/10 3.2.3.01.0002

2.1.1.04.0011

3.2.3.01.0006

2.1.1.04.0011

2.1.1.04.0001

2.1.1.04.0009

2.1.1.05.0016

1.1.1.01.0001

31/10 3.2.1.06.0001

i;:|í,"#1>1-2.01.0001

3-2.1.06.0001

Desp. c/ Satarios e Ordenados
FGTS a Recolh»-
Desp- d FGTS
FGTS a RecoBwr
Salários a Pagar
INSS a Recolher
SIMPLES NACIONAL a Recolher

Caixa

Compra de Mercadorias

Clientes Diversos

Compra de Mercadorias

1.1.2.01.0001 Clientes Diversos

3.2.1.06.0001

„1.12.01.0001

Compra de Mercadorias

Clientes Diversos ^

30/11 3.2.3.01.0002

2.1.1.04.0001
2.1.1.04.0001

2.1.1.04.0009

Desp. d Salaríos e Ordenados
Salários a Pagar
Salários a Pagar
INSS a Recolhe

OFICIO BALSAS

Vendas Merc.Terceiros r^rente a

550,00

NE n® 000001200. CARTORIO DO 1 ,

OFICIO BALSAS. ' 550.00
Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001201. TIAGO

PANDOLFO. 100,00
Vendas Merc.Terceiros inerente a

NE n® 000001201, TIAGO

PANDOLFO. !#;'"'iob.oo
Vendas Merc Terceiros referente a

NE n® 000001203, Darci Peteck. 179,00
Vendas Merc.Terceiros referente a

NE r^ 000001203, Darci Peteck. 179,00

Total do Dia: 829.00 829,00

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001204, TiAGO

PANDOLFO. 200,00

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001204. TIAGO

PANDOLFO. 200,00

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001205, CONGREGACAO

CRISTA NO BRASIL 80,00

Vendas Merc.Terceiros referente a

NE n® 000001205, CONGREGACAO
CRISTA NO BRASIL. 80,00

Total do Dia: 280,00 280,00

Salário. Mês Outubro 1.097,00

S^rio, Mês Outubro 1.097.00

FGTS, Mês Outubro 98,73

FGTS, Mês Outubra 98,73

INSS, Mês Outubro 84,92
84,92INSS. Mês Oubjbro

Vir Baixa de Simpies Nacional 19.854.36
19.854,36Vir. Baixa de Sim^ries Nacional

Total do Dia: 21.135.01 21.135,01

Compra de Mercadorias referente a
NE n® 000067128, MEGA QUÍMICA
INDE COMERCIO EIREÜ. 5.752.80

Compra de Mercadorias referente a
NE n® 000067128. MEGA QUÍMICA
INDE COMERCIO EIRELI. 5.752.80

Compras de mercadorias referente a
NE n® 000104888, TECONO

INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPUTADORES LTDA. 12.815.50

Compras de mercadorias referente a
NE n« 000104888, TECONO

INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPUTADORES LTDA. 12.815,50

Compra de Mercadorias referente a
NE n® 000554992, GOEDERT LTDA. 5.523.90

Compra de Mercadorias refermte a
5.523 90NE n® 000554992, GOEDERT LTDA.

Total do Dia: 24.092,20 24.092,20

Total do Mès: 174.960,21 174.960.21

Salário. Mês Novembro 3.291,00
3.291,00Salário, MésNcnembro ,

INSS. Mês Novembro 249.15

INSS. Mês Novembro 249,15

Saldo do dia a Transportar: 3.540,15 3.540,15
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EL SILVA SOU^

30/11

30/12

Livro Diário

Novembro de 2020

CONTA NOME CONTA HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITO

Saldo do dia Transportado da folha anterior 3.540,15 3.540,15

3.2.3.01.0006 Desp. d FGTS FGTS, Novembro 263,28

2.1.1.04.0011 FGTS a Recolher FGTS, Novembro 263.28

3.2.3.01.0002 Desp. d Salários e Ordenados Salário. Noven^ro 3.291,00

2.1.1.04.0001 Salários a Pagar Salário. Novembro 3.291,00

2.1.1.04.0001 Salários a Pagar INSS, Más Novena 249,15
2.1.1.04.0009 INSS 3 Recolher INSS. Mês Novembro 249,15

3.2.3.01.0006 Desp. d FGTS FGTS 263.28
263,282.1.1.04.0011 FGTS a Recolher FGTS

8.450.003.2.3.01.0011 Desp. d Combustíveis e Lubriflcanles Vir Baixa de Despesas cl Ert^ia

1.1.1.01.0001 Caixa Vir. Baixa de Despesas d Energia 8.450,00

1.1.1.01.0001 Caixa Vir Capital Sodal Integralizado 20.000.00

2.4.1.01.0001 Ivanilde do Nascirr^nto Barros Vir. Capital Social Integralizado 20.000,00

Total do Dia: 36.056,86 36.056,86

Total do Més: 36.056,86 36.056,86

3.2.3.01.0002 Desp. d Salários e Ordenadr» Salário. Mâs Dezenrtbro 3.291,00
3.291,002.1.1.04 0001 Salários a Pagar Salário. Mês Dezembro

2.1.1.04.0001 Salários a Pagar INSS, Més Dezembro 249,15
249,152.1.1.04.0009 INSS a Recolher INSS, Mês Dezembro

3.2.3.01.0006 Desp. d FGTS FGTS 263,28
263,282.1.1.04.0011 FGTS a Recolher FGTS

2.1.1.04.0001 Salários a Pagar Vir Baixa de Salário, Ano 2020 13.256,14
13.256,141.1.1.01.0001 Caixa Vir Baixa de Salário, Ano 2020

2.1.1.04.0009 INSS a Recolher Vir Baixa de INSS, Ano 2020 856,25
856,251.1.1.01 0001 Caixa Vir. Baixa de INSS. Ano 2020

2.1.1.04.0011 FGTS a Recolher \^r. Baixa de FGTS, Ano 2020 4.569,26
4.569.261.1.1.01.0001 Caixa Vir Baixa de FGTS, Ano 2020

4.1.1.01.0001 RESULTADO DO EXERCICIO Vir Resultado do Exerdtíò 214.550,57
214.550,572.4.3.01.0001 Lucros/Prejuizos do Exercido Vir. Resultado do Exercido

Total do Dia: 237.035,65 237.035,65

Total do Mès: 237.035,65 237.035,65
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DISTRIBLI DORA STELLA EIRELI - ME

07/04/2021 08:46:58 Empr^a: 00000076 CNPJ: 4.496.361/0001-85 " Registro: 21600137926 (21/10/2011

Balancete de Verificação

De 01^01/2020 até 31/12/2020 Rubrtca ^
Conta Nome 11 Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atuai 1

ATIVO

CAIXA GERAL

1.1.1.01.0001 Caixa 122.381,69D 20.000,00 119.005,97 23.375,72 0

Xotai do Grupo 122.381,690 20,000,00 119.005,97 23.375,72 0

CLIEm-ES NACIONAIS

1.1.2.01.0001 Qientes Diversos 802.385,660 473.996,89 265.000,08 1.011.382,470

Total do Grupo 802.385,660 473.996,89 265.000,08 1.011.382,47 0

IMPOSTOS A RECUPERAR

1.1.2.06.0001 ICMS a Recuperar 1.007,800 0,00 0,00 1.007,80 0

Total do Gru[>o 1.007,800 0,00 0,00 1.007,80 D

ESTOQUES

1.1.2.09.0001 Produtos Acabad<^ / Manufaturados 82.758,150 0,00 82.758,15 0,00

Total do Gru|)o 82.758,150 0,00 82.758,15 0,00

Total Geial 1.008.533,300 493.996,89 466.764,20 1.035.765,99 0

PASSIVO

FORNECEDORES NACIONAIS

2.1.1.01.0001 Fornecedores Div&sos 67.297,54C 220.895,55 3.472,06 150.125,95 0

Total do Grupo 67.297,54C 220.895,55 3.472,06 150.125,95 0

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

2.1.1.04.0001 Salários a Pagar

2.1.1.04.0009 INSS a Recolher

2.1.1.04.0011 FGTS a Recolher

0,00

0,00

0,00

14.970,70

856,25

4.569,26

17.481,22

1.714,56

5.034,45

2.510,52 C

858,31 C

465,19 C

Total do Grupo 0,00 20.396,21 24.230,23 3.834,02 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

2.1.1.05.0016 SIMPLES NACIONAL a Recolher 32.919,07C 19.854,36 26.125,95 39.190,660

Total do Grupo 32.919,07C 19,854,36 26.125,95 39.190,66C

INTEGRALIZADO

2.4.1.01.0001 Ivaniicte do Nascimento B»tos 100.000,000 0,00 20.000,00 120.000,00 C

Total do Grupo 100.000,000 0,00 20.000,00 120.000,00 C

RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTERIORES

2.4.2.02.0001 Resirit»te do Exerddos 2017 542.684,260 0,00 0,00 542.684,26 0

Total do Grupo 542.684,260 0,00 0,00 542.684,26 0

LUCROS OU PRDUIZOS ACUMULADOS

2.4.3.01.0001 Lucrc^lhejuizos do Exertkio 265.632,430 0,00 214.550,57 480.183,000

Total do Grupo 265.632,430 0,00 214.550,57 480.183,000

Total Geril 1,008.533,30C 261.146,12 288.378.81 1.035.765,990

RECEHAS

RECEITA DE VENDAS

3.1.1.01.0002 Verela de Mercadola _ 0,00 82.758,15 473.996,89 391.238,740

Total do Gruipo 0,00 82.758,15 473.996,89 391.238,740

CUSTOS COM VENDAS

3.2.1.06.0001 Ccxnpra de Mercadorias _ 0,00 118.346,19 0,00 118.346,190

Total do Gruipo 0,00 118.346,19 0,00 118.346,19 0

DESPESAS OPERACIONAIS

3.2.3.01.0002 Desp. c/Saiarios e Ordenados

3.2,3.01.0006 Desp. c/ FGTS

3.2.3.01.0011 Desp. cj Combustíveis e Uibrifícantes

0,00

0,00

0,00

20.857,14

1.658,53

9.700,36

0,00

0,00

0,00

20.857,140

1.658,53 0

9.700,360

Total do Grupo 0,00 32.216,03 0,00 32.216,03 D

IMPOSTOS INCIDENTES

3.3.1.03.0002 Simples Nadonal 0,00 26.125,95 0,0) 26.125,95 0
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Balcincete de Verificação

De 01/31/2020 até 31/12/2020
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LEONEL SILVA SOUSA

Conta Nome Saldo Anterior Débitos Créuicos . Saldo Atual]
RECErTAS

IMPOSTOS INCIDENTES

Total do Gripo 0,00 26.125,95 0,00 26.125,95 0

RESULTADO

Total Geral 0,00 259.446,32 473.996,89 214.550,57 C

RESULTADO DO EXERCÍCIO

4.1.Í.01.0001 RESULTADO DO EXERaaO 265.632,43C 214.550,57 0,00 S1.081,86C

CONTAS DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

4.2.4.01.0001 Result^o do Exerddo

Total do Grupo 265.632,43C

265.632,430

214.550,57

0,60

0,00

0,00

51.081,860

265.632,43 0

Total do Grupo 265,632,430 0,00 0,00 265.632,43 0

Total Gcal 0,00 214.550,57 0,00 214.550,57 0

ATIVO

PASSIVO

RECBTAS

RESULTADO

1.035.765,990

1.035.765,99C

214.550,570

214.550,570

Resultado 214.550.57 C

IVANILDE DO NASCIMENTO BARROS

Administradora - CPF: 97353230363

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC 012306 • kAA

CPF: 009.351.383-66
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ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

ia- n disponível

CAIXA GERAL

Contábil

DISTRIBUI I30RA STELLA EIRELi - ME

CNPJ; 14,496.361/0001-85- EiTipresa: 00000076 - Registro: 21600137926 (21/10/2011)
Rua Santo Antonio, N°610, CENTRO, CEP:65.800-000, BALSAS-MA

Balanço Patrimonial

Encerrado em 31 de Dezembro de 2020
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LEONEL SILVA SOUSA

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

QUENTES NACIONAIS

IMPOSTOS A RECUPERAR

Total Geral do Ativo

PASSIVO

:  PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGACOeS TRIBUTARIAS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

bQAPITALSOCIAU ;
INTEGRALIZADO

RESERVAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTERIORES

LUCROS OU PREJUÍZOS ACtfliilüLADpS :
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

rf cMál Geral do Passivo

23.375,72 D

23.375.72 0

1.011.382,47 D , f ■
1.007,80 D

fciiíK-
1.035.765,99 D

:1,035.765,99 K

.'

■  150.125.95 D ' v ":-Í
3.834,02 C

A,':;:; . ^ 39.190,66 C ■"Mí^ÍIÍISÍ»
107.101,27 D

—  - 107.lOl,^^|iÍiiiM

120,000,00 c
120.000,00 C

^  ;842.684,3» Ç
542.684,26 C

480.183,00 C
.183,00 C

1.142.867.26 C
^  I 1.035.765.99 C

balsss, 31 de Dezembro de 2020

IVANILDE DO NASCIMENTO SARROS
Administradora - CPF: 97353230363

LEONEL SILVA SOUSA
Contador-CRC 012306-MA

CPF; 009,351.383-66
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DISTRIBUIDORA STELLA EIREÜ - ME

07/04/2021 08:37:35 Empresa: 00000076 CNPJ 14.496.361/0001-85 Registro: 21600137926 (21/10/2011)

DemonstraçÊio do Resultado do Exercício ^
Encerrado om 31 de Dezembro de 2020

391.238,74 C RubctCS
391.238.74 C

RECEITA DÊ VENDAS

Página 22 de 26

LEONEL SiLVA SÒUSA

Receite líquida

CUSTOS OPERACIONAIS

CUSTOS COM VENDAS

LuCTO bruto

DESPESAS

DESPESASOPERACIONAS . .

Lucro operaoonéü liqtedo

I',: T::

53

118.346,19 D

118,346,19 D

32.216.03B

32,216.03 D

391.238.74 0

272.892.56 C

240.676.52 C

240.676.^0

balsas, 31 de Dezembro de 2020

IVANILDE DO NASCIMENTO SARROS

Adminí8b'adora - CPF: 97353230363

LEONEL SILVA SOUSA

Contador - ORO 012306 - MA

CPF: 009,351,383-66
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Conta

1

1.1

111

1.1.1.01

1.1.2

1.1.2.01

1.1;2.06

1.1.2.07

1.1.2.08

1.1.2.09

1 1 2 10

1.1,2.11

1.2

1.2.1

1.2.1.01

1.2.1.05

1.2.1-06

1.2.2

1.2.3

1.2.3.01

1.2.3.02

1.2.3.03

1.2.3.05

1.2.3.08

1.2.3.09

1.2.3.10

1.2.4

1.2.5

1.2.5.01

1.2.5.02

2.1

2.1.1

2,1.1.01

2.1:1.04

2.1.1.05

2.1.1.06

2 1.1.08

2.1,1.09

2.1.2

2.1.2.01

2.1.2.02

2.2

2.2.1

2.2.1.01

2.2.2

2.4

2.4.1

2.4.1.01

Proc. N*.
FH:
Rubdca.

Contábil

DÍSTRIBÜ DORA STELLA EIRELI - ME
Empfesa: 00000076 CNPJ; 4.496.361/0001-85 Regtsíro: 21600137926 (21/10/2011)

ÍMano de Contas

Reduzido Nome

000001 ATTVO

000002 ATIVO CII^CUI-ANTE

,  , 000003 DlSPCINtVEL

000004 C.ÍIXA GERAL

000029 REAÜ2AVEL A CURTO PRAZO

000030 0 JENTES NACIONAIS

000069 IM 30STOS A RECUPERAR

000084 ai: lANTAMENTOS A FORNECEDORES

000091 ai: lANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS

000096 ESTOQUES

000106 DEVOLUÇÕES PARA FORNECEDORES

000114 DEVOLUÇÕES DE CLIENTES

000119 ATIVO NiS O CIRCULANTE

000120 REALIZÁVEL LONGO PRAZO

000121 CC NTAS A RECEBER

000131 APLICAÇÕES ECONÔMICAS

000134 INCENTIVOS FISCAIS

000138 INVESTIMENTOS

000151 IMOBIIJZADO

000152 EDIFICAÇÕES

000154 MOVEIS E UTENSÍLIOS

000157 veículos

000161 M.QQUINASE EQUIPAMENTOS

000169 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

000171 TEí-EFONIA

000173 (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

000183 : INTANStVEL

000192 DIFERIDO

000193 DEESPESAS OPERACIONAIS DIFERIDAS

000199 (-) AMORTIZAÇÕES

000202 PASSIVO

000203 PASSIVO CIRCULANTE

000204 EFETI\'AS

000205 FORNECEDORES NACIONAIS

00D231 : : OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS |
000249 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

000270 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

000278 OUTRAS CONTAS A PAGAR

000285 LLüDROS A DISTRIBUIR

000291 PROVISÕES

000292 TF;.\BALHISTAS

000297 TRIBUTARIAS

000301 PASSIVO MAO CIRCULANTE !
000302 OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

000303 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS DE LONGO PRAZÔ
000309 CONT/.S A PAGAR - LONGO PRAZO

000324 PATRIMCNIO LIQUIDO

000325 CAPITV^L SOCIAL

000326 INTEGRAUZADO L—

LEONEL SILVA SOUSA

'.in'

Nível

1

2

■ 3

4

3

4

ly' 4
4

4

4

4

4

2

3

4

4

4

3

3

4

4

4

4

4

4

4

3

3

4

4

1

2

3

4

:4

4

4

4

4

3

4

4

'2

3

4

3

2

3

4
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Conta

2.4.1.02

2.4.2

;2.4.2,01

2.4.2.02

2,4.3:

2.4.3.01

2.5

3

3.1

3.1.1

3.1.101

3.1.1.02

3.1.2

3.1.2.01

3.2

3.2.1

á.2.1.06

3.2.3

f.2.WÍ
3.3

3.3.1'

3.3.1.01

3.3.1.02

3.3.1.03

4

4.1

^ii; .
4.1.1.01

4.1.1.02

4.1.1.03

4.1.1.04

4.1.1.05

4.2:,

4.2.V'

4.2.101

4.2.2

4.2.3

4.2.4

Contábil

vDlSTRIBU DORA STELLA EIRELI - ME

Empfesa: 00000078 CNPJ: 4.496.361/0001-85 Registro: 21600137926 (21/10/2011)

FMano de Contas

Nome

SLBSCRITO

RESEIRVAS

RESERVAS DECAPITAI

RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTERIORES

: LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LU3R0S OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LEON

Reduzido

000332

000333

000334

000343

000350

000351

Pf«. M*

Rubnca

EL SILVA S0U5

000562

000357

000358

000359

000360

000365

000373

000374

000380

000381

000402

000551

000552

000404

000405

000406

000411

000414

000422

000423

000424

000425

000456

000494

000500

000511

000521

000522

000523

000529

000532

000546

000547

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA DE VENDA E PRESTACAO DE SERVIÇOS

RECEITA DE VENDAS

REICEITAS DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

CUSTOS Í)E VENDAS

CUSTOS OPERACIONAIS

CUSTOS COM VENDAS

DESPESAS

DE SPESAS OPERACIONAIS

(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS

(-) DEDUÇÕES DE RECEITAS

DEN'OLUCOES DE VENDAS E SERVIÇOS

ABATIMENTOS E DESCONTOS CONCEDIDOS

IMPOSTOS INCIDENTES

RESULTADO

RESULTADO

RESULTADO DO exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO

DES PESAS GERAIS

DE 5 PESAS TRIBUTARIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

DEFRECIACAO E AMORTIZACAO

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTR/^3 DESPESAS E CUSTOS

CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA

PROVISÕES PARA PERDAS PERMANENTES

RESULTADO NEGATIVO DA EQUIVALÊNCIA PÂTRÍMONIAL

CONTAS DE RESULTADO

COI^TAS DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
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DISTRIBUIDORA STELLA EIRELl - ME

Empresa; 00000076 CNPJ:'4.496.361/0001-85 Registro: 21600137926 (21/10/2011)

Termo de Er cerramento do Livro Diário
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LEONEL SILVA SOUSA

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL '**25 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE **»*I A
♦••25 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚ^'lERO 5 DA FIRMA DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI - ME,
REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2020 A :il/I2/2020.

ATIVIDADE ; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIAZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

COM SEDE EM BALSAS - MA,
RUA SANTO ANTONIO, 610 , CENTRO - CEP: 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N°. 21600137926 EM 21/10/2011

CNPJ: 14.496.361/0001-85

INSCRIÇÃO - ESTADUAL: 12.370.475-8

balsas, 31 de Dezembro de 2020

IVANILItE DO NASCIMENTO BARROS

Administradora - CPF: 97353230363

.EONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC 012306 - MA

CPF: 009.351.383-66



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizarão, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Rubdca B-

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDOFiA STELLA EIRELI consta assinado digitalmente por:

Hr**" ' it»ENfÍFÕ^to EXD(S) ASSINANTE(S) ̂
CPF Nome

00935138366 LEONEL SILVA SOUSA

97353230363 IVANILDE BARRCS MAIA

CSRTIFICO A AÜTiaiTICAÇÃO BX 07/04/2021 13:13:18 SOB M*
30210489243.

PROTOCOLO: 2104(9343 DB 07/04/2021. tfIRB: 21600137926.
DISTRIBUIDORA S7-BLLA BIRBLI

Florencio Brandes Keto
JIJChMA responsável pela AUTSNTICAÇJÚ)

SÃO LCfS. 07/04/2021



líi»
TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO

Rutirtc«__A_

Consulta Consol idada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresenta* os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de da: os dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 22/02/2022 11:08:24

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: DISTRIBUIDORA STEl.LA EIRELI

CNPJ; 14.496.361/0001-85

Resultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal c.o órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digi;ais. Fundamento legal: Lei 12.965, de 23 de abri!
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Proc. H*
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GUVERNRNOO LOM U POVO fWJrtca__ái

PREFEITUIÜi MUNICIPAL DE SAMBAÍBA
Praça José do Egito Coelho, 200 - Centi o - Sambaíba - MA - CEP: 65.830-000, Tel. (99) 3544-1165

CNPJ: 06.229.397/0001-74

COMISSÃO PERM/kNENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de SamÍDaiba. Atesta para os devidos fins, que a
Empresa: DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI - ME, CNPJ N® 14.496.361/0001-85,
com sede na Rua Santo Antonio, N° (il O Centro Balsas - MA.

Por tanto afirmamos para os fins que a Empresa conforme citado acima,
FORNECEU EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.
CARTUCHO DE TINTA E CARTUCHO DE TONERS EM GERAL, CONFORME
PREGÃO PRESENCIAL 013/2018-SRP E TERMO DE CONTRATO N°
091/2018, no respectivo ano de (2018).

Sem mais para o momento.

Sambaiba, 1Í5 de Outubro de 2020.

Atenciosamente,

Raimundo san íana ae Carvalho Filho

Prefeito Municipal

SAIMVmJO SA»TAJIA DE Ci«VALHQ Pliiro

lí 8ébFIRÕ3Ò6^7!G4JVBa8<3Ã3834' Emòl" " 4AQ ' Fwc:
0,10, Feinp/Fad«p: 0,17 • 0;i7 Bal«a«-MA 16 d« OuHáffO ÜlsSE
de 2020. às 16.12:23.
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